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Apresentação

O Ministério do Meio Ambiente instituiu, em junho de 2004, o Fórum 
Nacional de Áreas Protegidas (Portaria MMA 134 de 7 de junho de 
2004). Com caráter consultivo e permanente, esse Fórum é composto 
por representantes do governo e da sociedade civil, coordenado pelo 
Departamento de Áreas Protegidas do MMA e tem como objetivo propor 
políticas e programas para a implementação do Plano Nacional de Áreas 
Protegidas.
 
No início de 2005, foram criados no âmbito desse Fórum, através da 
Portaria n° 14 de 10/05/05, três Grupos Temáticos, seguindo prioridades 
participativamente estabelecidas entre representantes do governo e 
da sociedade civil: 1 - Monitoramento da Biodiversidade; 2 - Gestão 
Participativa; e 3 - Sustentabilidade Financeira do SNUC. Este relatório 
expressa as considerações deste último GT e é resultado do esforço e da 
colaboração de pelo menos outras duas dezenas de profissionais e técnicos, 
de organizações governamentais e não governamentais, especializados no 
tema (Portaria n° 1 de 11 de maio de 2005 SBF/MMA). 

Durante cerca de 24 meses, eles investigaram e pesquisaram a 
atual situação do SNUC e como ele pode se tornar mais eficiente e, 
principalmente, financeiramente sustentável. A relação dos integrantes 
do GT e de todos os colaboradores deste relatório está listada no Anexo 
11.1. As recomendações, frutos deste trabalho, podem ser encontradas no 
capítulo 10 deste relatório.

Conhecer o verdadeiro tamanho do SNUC foi o primeiro grande desafio 
encontrado pelo GT Sustentabilidade Financeira. A falta de sistematização 
de dados básicos e, muitas vezes, a ausência de informações essenciais 
(como, por exemplo, o número de áreas de proteção municipais) fizeram 
com que o trabalho de pesquisa e levantamento de informações tomasse 
dimensões não imaginadas no seu início.

Além deste, outros desafios foram superados, ou contornados, para que 
se chegasse às conclusões e recomendações apresentadas ao final deste 
relatório. O propósito é o de que elas, juntamente com as informações 
aqui reunidas, proporcionem um mapeamento atual do SNUC e de 
suas potencialidades, sob o ponto de vista orçamentário e financeiro, e 
ofereçam alternativas eficientes para a elaboração do Plano Nacional de 
Sustentabilidade Financeira para este Sistema, de modo que ele cumpra 
sua função de efetivamente proteger a rica biodiversidade brasileira.

Na introdução deste relatório contextualizamos o ambiente de debate 
sobre as Unidades de Conservação no Brasil e no mundo, acentuando a 
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necessidade de diretrizes para a sustentabilidade dos diferentes sistemas 
de unidades de conservação. O capítulo 2 apresenta o objetivo deste 
relatório, na forma de perguntas, e descreve o processo pelo qual o grupo 
vê a utilização deste produto pelo governo e pela sociedade. O método de 
análise, com a relação aos estudos de base que orientaram o relatório, é 
apresentado no capítulo seguinte.  O Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação é apresentado no capitulo 4.

Finalmente, os capítulos 5, 6 e 7 apresentam a composição do orçamento 
disponível e potencial, além de outros mecanismos que podem auxiliar 
na captação dos diversos recursos necessários para a gestão do sistema. 
Neles são contempladas as informações financeiras que foram obtidas 
pelo grupo, no que concerne ao orçamento disponível. São apresentadas 
as fontes de receitas efetivas e potenciais, ressaltando o fato de que o 
grupo, pela indisponibilidade de informações sobre os dados financeiros 
dos estados e municípios, teve de restringir sua análise ao orçamento para 
o sistema federal, chegando assim a um orçamento anual de pouco mais 
de 200 milhões de reais anuais e a um contingente de 2.000 servidores 
trabalhando nas e para as UC federais. Nas receitas potenciais, o GT explora 
algumas possibilidades de fontes ainda pouco utilizadas, como o ICMS 
Ecológico, e fontes ainda não disponíveis, como o Fundo de Concessões 
Florestais.

Para a definição de custos, sob a orientação do consultor Daan Vreugdenhil, 
o GT optou por usar a parte financeira do programa Minimum Conservation 
System (Micosys) – denominado aqui de Sistema de Projeção de 
Investimentos Mínimos para a Conservação - IMC, detalhado no capítulo 3. 
Os resultados desta aplicação são apresentados nos capítulos 8 e �. Para a 
sua utilização foram realizadas reuniões de calibração desse sistema com 
técnicos do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis (IBAMA) e do Ministério do Meio Ambiente (MMA). Como 
resultado final, chegou-se a uma estimativa de custos recorrentes anuais 
(despesas de custeio) da ordem de 466 milhões de reais para o sistema 
federal e de 394 milhões para o sistema estadual. Em relação ao pessoal 
necessário, o sistema utilizado - que aponta as necessidades MÍNIMAS -, 
considera que é preciso aumentar em pelo menos cinco vezes o número de 
servidores para o sistema federal, em comparação com o atual quadro.

O relatório apresenta ainda quadros contemplando informações relevantes 
sobre situações semelhantes em outros países e comentários que enriquecem 
os capítulos. Quarenta e duas tabelas ilustram os textos e oferecem maior 
compreensão dos conteúdos. 

Boa leitura!
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1. Introdução

A criação e implementação de áreas protegidas é um dos principais 
instrumentos para a conservação da biodiversidade e de valores culturais 
associados, assim como para o uso sustentável dos recursos naturais. A 
criação e a implementação de áreas protegidas, obviamente, dependem da 
disponibilidade, em volume adequado e regular, de recursos financeiros. A 
disponibilidade desses recursos, atual e potencial, e sua forma de gestão 
vão determinar as possibilidades de consolidação, manutenção e expansão 
do nosso sistema de áreas protegidas e a nossa capacidade de cumprir as 
metas nacionais e internacionais assumidas pelo País. 

Em março de 2007, as Unidades de Conservação (UC) no Brasil somavam 
mais de um milhão de quilômetros quadrados, protegendo pouco mais de 
10% do território continental brasileiro. Eram 288 unidades federais, 308 
unidades estaduais e 743 Reservas Particulares do Patrimônio Natural 
(RPPNs) inscritas no Cadastro Nacional de Unidades de Conservação. 

Esses números refletem um esforço considerável de conservação in situ da 
diversidade biológica. No entanto, as áreas de proteção no País enfrentam 
três grandes desafios: primeiro, o total de área protegida por bioma 
é insuficiente para a conservação da biodiversidade (segundo o critério 
mínimo de 10% de proteção integral por bioma, uma das conclusões do 
IV Congresso Internacional de Áreas Protegidas, realizado em Caracas, no 
ano de 1��2). Por exemplo, enquanto a Amazônia detém cerca de 20% 
de seu território protegidos por unidades de conservação, o Pantanal tem 
pouco mais que 2%. Segundo, muitas das áreas já criadas ainda não foram 
efetivamente implementadas e ainda não se pode afirmar que atingiram 
integralmente os objetivos que motivaram sua criação. E, por último, a 
efetivação de um sistema de UC que integra, sob um só marco legal, as 
unidades das três esferas de governo (federal, estadual e municipal) ainda 
carece de instrumentos básicos como, por exemplo, uma base de dados 
sistematizados e um plano que garanta sua sustentabilidade financeira, ou 
seja, sua viabilidade.

Este relatório surge justamente do desafio de responder a esta necessidade 
chave que é assegurar a sustentabilidade financeira do Sistema Nacional 
de Unidades de Conservação (SNUC).  Segundo o Plano Nacional de Áreas 
Protegidas (Decreto 5758/06) e os compromissos internacionalmente 
assumidos pelo Brasil junto à Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB), 
o País deve elaborar um plano de sustentabilidade financeira para garantir 
que, até 2010, para áreas terrestres, e até 2012, para áreas marinhas, 
o País possa contar com um sistema de áreas protegidas efetivamente 
manejado, que abranja amostras representativas de todos os ecossistemas 
nacionais e disponha de recursos que assegurem sua manutenção no longo 
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prazo, de modo que o Brasil possa, assim, cumprir seu papel  no conjunto 
da rede mundial de áreas protegidas. Aqui, oferecemos os pilares para o 
cumprimento de uma parte deste compromisso, no que diz respeito às 
Unidades de Conservação, lembrando que outras áreas protegidas, como 
as Terras Indígenas, devem merecer esforço semelhante.

2.  Objetivos

O objetivo deste trabalho é o de fornecer subsídios para a elaboração da 
Estratégia de Sustentabilidade Financeira para o SNUC, por meio da análise 
de ferramentas novas ou já existentes (por exemplo: políticas públicas, 
taxas, opções de geração de renda, arranjos institucionais, etc). 

O trabalho procura responder às seguintes perguntas fundamentais:

1.  Fontes de recursos
- Quais são as fontes atuais e potenciais de recursos para as unidades de 
conservação do SNUC?
- Qual o volume de recursos gerados por essas fontes?
- Quão acessíveis e efetivas elas são?

2.  Demanda por recursos
- Quais são os recursos necessários para a gestão do SNUC?

3.  Mecanismos de gestão e monitoramento
- Como são geridos os recursos financeiros, administrativos e técnicos 
atualmente disponíveis?
- Como a atual gestão financeira, técnica e administrativa pode ser mais 
eficiente?

3.  Metodologia
 
3.1.  Estudos de base
 
O GT iniciou seus trabalhos com a preparação de 10 documentos de apoio 
sobre aspectos institucionais e legais do SNUC e fontes potenciais para o 
seu financiamento. Os documentos foram preparados por colaboradores 
especialistas no tema, das organizações membros do GT e de outras 
instituições de pesquisa, e foram objeto de discussão e revisão durante um 
seminário realizado em agosto de 2005, em Brasília. Os documentos são 
os seguintes:

A Implementação da Co-gestão de Unidades de Conservação no 
Brasil – Desafios e Oportunidades/ Rachel Biderman Furriela

Acesso aos Recursos Genéticos e Repartição de Benefícios em 
Áreas Protegidas/ Fernando Baptista e Nurit Bensusan
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Estudos sobre o impacto do Extrativismo para a sustentabilidade das UC e 
sobre os recursos estaduais destinados às UC não foram realizados devido 
à indisponibilidade de informações na área no momento dos estudos de 
caso. Acreditamos que estas informações sejam fundamentais para a 
próxima fase na elaboração do Plano de Sustentabilidade.

Compensação Ambiental no Benefício da Sustentabilidade 
Econômica do Sistema Nacional de Unidades de Conservação/ 
Ana Lucia Camphora. Apoio: Analuce Rojas Freitas, Luciano 
Bonatti Regalado, Ofélia de Fátima Gil Willmersdorf, Sonia 
Lucia Peixoto

Diagnóstico de Recursos Federais para Áreas Protegidas no 
Brasil/ Helcio Marcelo de Souza

Ecoturismo como Mecanismo de Geração de Recursos 
Financeiros para o SNUC no Brasil/ Anna Júlia Passold e Sônia 
Maria Sfair Kinker

Experiências de Gestão das Unidades de Conservação Federais 
Praticadas pelo IBAMA tendo em vista a Sustentabilidade 
Econômica/ Maria Cristina Soares de Almeida (Tiná)

FPE Verde: Uma Fonte para o Desenvolvimento Sustentável/ 
Nilo Sérgio de Melo Diniz

Instrumentos para a Sustentabilidade Econômica de Unidades 
de Conservação (UC)/ Mario Monzoni e Roberta Buendia 
Sabbagh

Pagamentos por Serviços Ecossistêmicos: Foco Sobre o Uso de 
Recursos Hídricos Protegidos por Unidades de Conservação/ 
Leonardo Geluda

Um Olhar sobre os Parques Nacionais Brasileiros/ Andrea 
Zimmermann, Camila Gonçalves de Oliveira Rodrigues, Jefferson 
Gazonni e Julio Andrade
 
Levantamento de servidores do IBAMA trabalhando em 
Unidades de Conservação (apresentado posteriormente)/ 
Adriana Françoso e Pedro Eymar
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3.2. Coleta de dados no IBAMA, MMA e agências de cooperação 
internacional

Em seguida, foram levantadas as informações disponíveis no IBAMA e 
no MMA, com o apoio direto dos técnicos de ambas as intituições. Todos 
os dados utilizados neste relatório foram fruto de um trabalho conjunto 
entre o GT, a Diretoria de Ecossistemas/IBAMA e a Diretoria de Áreas 
Protegidas/MMA. O acompanhamento dos técnicos tanto do IBAMA quanto 
do MMA foi fundamental na aquisição e na análise dos dados. Também 
foram levantadas as informações disponíveis nas agências de cooperação 
internacional.

3.3. Micosys ou Sistema de Projeção de Investimentos Mínimos para a 
Conservação (IMC)

Em 1��2, durante a estruturação de um empréstimo do Banco Mundial para 
o setor florestal da Costa Rica, foi feita uma avaliação da representatividade 
biológica do Sistema Nacional de Áreas de Conservação (Vreugdenhil, 
1��2a). Com essa finalidade, o Banco Mundial encomendou a elaboração 
de um programa de computador para a análise da representatividade e 
modelagem de sistemas de áreas protegidas.  O produto, desenvolvido por 
Daan Vreugdenhil, consultor sênior do GT, foi um conjunto de planilhas 
de cálculo, tipo Excel, denominado MICOSYS (1��2b) – “Minimum 
Conservation System” –, projetado para (1) determinar em que medida 
a biodiversidade do país esta representada e protegida nas suas áreas 
protegidas; (2) modelar o conjunto de áreas protegidas necessário para 
proteger amostras de todos os ecossistemas e espécies do país; e (3) 
fornecer uma estimativa dos investimentos e custos operacionais das 
alternativas modeladas. O programa compara conjuntos alternativos de 
áreas protegidas com base na representação dos ecossistemas, espécies 
mais preocupantes e variáveis socioeconômicas e culturais. 

Neste trabalho, foi utilizado apenas o componente financeiro do MICOSYS. 
O sistema foi elaborado para calcular os custos mínimos de custeio e 
investimentos de áreas protegidas federais, estaduais e privadas. Uma 
oficina de calibração de custos foi realizada em Brasília, em dezembro 
de 2005, com técnicos do IBAMA e do MMA. Outros ajustes foram feitos 
durante a elaboração do trabalho. Para facilitar seu entendimento, adotamos 
a denominação de Sistema de Projeção de Investimentos Mínimos para a 
Conservação – IMC.

Para a relação entre as categorias de manejo do SNUC e da União 
Internacional para a Conservação da Natureza (UICN), foi utilizado como 
referência o Cadastro Nacional de Unidades de Conservação – CNUC, 
conforme tabela a seguir: 
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Tabela 1: Relação entre as categorias de UC do SNUC e da UICN

4.  O tamanho do Sistema Nacional de Unidades de Conservação 
da Natureza (SNUC)

A Tabela 2 indica o número e a área das unidades de conservação federais 
e estaduais em março de 2007. São ao todo, incluindo as Reservas 
Particulares do Patrimônio Natural, 1.33� UC, abrangendo uma área de 
cerca de 1,05 milhão de quilômetros quadrados.

Tabela 2: Número, área e percentual do território nacional abrangido por unidades 
federais e estaduais 

Fonte MMA 2007(UC cadastradas no Cadastro Nacional de UC em março de 2007)
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Esta tabela apresenta as UC federais declaradas e constantes no Cadastro 
Nacional de Unidades de Conservação até março de 2007. As informações 
sobre as unidades estaduais não estão completas, mas os dados 
provavelmente cobrem boa parte das terras protegidas pelos estados. 
Números sobre as UC municipais não estão disponíveis, porém, segundo 
o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), elas cobririam um 
total de 11O mil quilômetros quadrados, ou seja, representariam menos 
de 2% do SNUC. As RPPNs também não possuem uma base de dados 
sistematizada e, portanto, foram utilizados os números disponíveis no 
Cadastro Nacional de Unidades de Conservação, em 2007. Importante 
ressaltar que a soma total das superfícies consideradas neste relatório deve 
ser vista com certa cautela devido à existência de casos de sobreposição 
entre unidades federais, estaduais e municipais.

5. Fontes de Receita para as UC federais 

Aqui analisamos apenas as fontes de receita financeira para as UC federais. 
Não foi possível levantar os dados orçamentários para as UC estaduais e 
municipais. 

As fontes de receita foram classificadas em três categorias: a) efetivas; b) 
potenciais; e c) que colaboram ou podem colaborar indiretamente.

A. Receitas efetivas (com potencial de crescimento):

I - Orçamento federal
 IBAMA
 MMA 
 Fundo Nacional do Meio Ambiente (FNMA)
II - Compensação ambiental
III – Financiamentos internacionais (bi e multilaterais)
IV - Co-gestão
V – Visitação à Unidades de Conservação
VI – Outros: concessão de serviços, doação, pagamento de royalties e 
conversão de multas

B.  Receitas potenciais:

VII – Fundo de Áreas Protegidas (FAP)
VIII - Concessões florestais
IX - Serviços ambientais: água e carbono
X – Bioprospecção
XI - Extrativismo

C.  Mecanismos financeiros que colaboram indiretamente:

XII - Fundo de Direitos Difusos (FDD)
XIII – ICMS ecológico
XIV - FPE verde
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Neste capítulo descreveremos como o GT chegou a uma estimativa de 
receita atual, efetiva ou real, de 22�,2 milhões de reais para o ano de 
2006. Um montante de recursos adicionais, como fundos ou recursos 
acumulados provenientes de fontes como compensação ambiental e 
multas, que ainda não foram efetivamente cobrados, não estão sendo 
considerados neste capítulo. As fontes potenciais e também os mecanismos 
que colaboram indiretamente com a gestão serão alvo de discussão nos 
próximos capítulos.

5.1. Receitas Efetivas

A metodologia para estimar cada um destes elementos de receita está 
descrita nas páginas seguintes, com foco nas receitas para UC federais, com 
uma seção única e indicativa para receita estadual dedicada ao SNUC. 

Tabela 3: Resumo das fontes federais de receita atuais do SNUC, 
com base no ano de 2006 (em milhões de reais)

5.1.1. Orçamento federal

O SNUC recebe do orçamento federal aproximadamente 22�,2 milhões de 
reais por ano, com base em dados de 2006. Esse valor é composto pelas 
seguintes categorias:

- Pessoal (MMA e IBAMA)
- Programas finalísticos do IBAMA
- Programas finalísticos do MMA
- FNMA

O esclarecimento do processo de estimativa desses valores é instrutivo e 
importante para as perspectivas futuras de sustentabilidade do Sistema, 
no que tange a: consolidação dessas fontes, tendências e potencial de 
ampliação, e compilação em um sistema de gestão integrado. Por isso, 
apresentamos a seguir a construção do orçamento para a gestão ambiental 
do governo federal e a forma de identificação das suas contribuições para 
o SNUC.

5.1.1.1. Recursos alocados para a gestão ambiental do governo federal 
no período 2000 - 2006

O orçamento do Ministério do Meio Ambiente (incluindo IBAMA e ANA) girou 
em torno de um bilhão nos últimos cinco anos (Figura 1). Em comparação 
com os demais Ministérios, é um dos menores orçamentos. (Figura 2). 
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Figura 1: Evolução do orçamento federal para a gestão ambiental (em milhões de reais e 
corrigidos pela inflação)

Source: Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI)

Figura 2: Comparativo de gastos do MMA com outros órgãos federais 
(em milhões de reais e liquidado em 2006) 

Fonte: Orçamento da União

5.1.1.2. Orçamento do SNUC no Plano Plurianual do Governo Federal 
2004-2007

O MMA teve, em 2006, 32 programas finalísticos, segundo o Plano 
Plurianual (PPA) 2004-2007. Um deles tem foco exclusivo nas UC, o 
Programa Áreas Protegidas do Brasil - programa 4��, que sucedeu o 
Programa Parques do Brasil, no PPA 2000-2003.

Em 2006, o orçamento do MMA correspondeu a apenas 0,11% do orçamento 
da União. O orçamento total para o Ministério do Meio Ambiente aprovado 
pelo congresso na Lei orçamentária anual de 2006 mais créditos adicionais 
foi de R$ 2,38�,458,3�5.00. No entanto, este montante foi contingenciado 
em R$ �15,3�4,3�5.00. Restaram R$1,474,064,000.00, dos quais 
foram empenhados R$1,320,51�,281.00. Uma análise superficial dos 
dados financeiros, considerados apenas os valores da LOA + créditos e 
o efetivamente empenhado, poderia indicar uma baixa capacidade de 
execução do MMA (55%). Na verdade, a execução real, considerando o 
disponível para empenho e o efetivamente empenhado, foi de �0%.



23

Tabela 4: Programas e projetos do orçamento federal com recursos para o SNUC (LOA 2006)

Fonte: SIAFI/STN - Base de Dados da Consultoria de Orçamento (CO) e PRODASEN

Além deste, na análise das atividades desempenhadas por todos os 
programas, identificamos outros cinco programas com recursos destinados 
às UC e entorno: o Programa de Prevenção e Combate ao Desmatamento, 
Queimadas e Incêndios - programa 503; o das Comunidades Tradicionais - 
programa 1145 e, finalmente, o de Conservação e Recuperação dos Biomas 
Brasileiros - programa 1332 (Tabela 4). Com diferentes percentuais, fruto 
da avaliação do orçamento de cada atividade, estes programas respondem 
por quase o dobro do orçamento do Programa de Áreas Protegidas, 
adicionando ao total destinado às Uc, R$ 41,6 milhões. 

5.1.1.3. Recursos do IBAMA destinados às UC federais 

Dos recursos totais do IBAMA (�78,3� milhões de reais em 2006), 426 
milhões são destinados ao pagamento de pessoal e encargos sociais (Tabela 
5). Esse montante cobre as despesas de um quadro de aproximadamente 
6.500 servidores, número compilado pela soma dos 5.280 cargos efetivos 
(do Decreto n° 4.2�3, de julho 2002), mais os dois concursos realizados em 
2002 e 2005, que teriam agregado ao órgão outros 1.220 servidores.

Tabela 5: Composição das despesas de execução orçamentária do IBAMA em 2006 (em reais)

A despesa com pessoal é dividida entre os inativos e pensionistas (172 
milhões de reais) e os servidores ativos (428,5 milhões de reais). Mas, 
quantos são os servidores dedicados às UC?
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Tabela 6: Servidores do IBAMA atuantes nas UC

Para a estimativa do pessoal lotado na administração central vinculados 
à gestão das UC, utilizamos os dados de entrevistas realizadas junto às 
diretorias do IBAMA em Brasília:

Tabela 7: Servidores do IBAMA atuantes em Brasília

Total IBAMA =212 servidores em BSB + 1.783 nas UC = 1.995 servidores 
dedicados às UC

Para o cálculo do valor das despesas com pessoal, assumimos que o quadro 
de 6.487 servidores do IBAMA refere-se à servidores da ativa, assim como 
o quadro de 1.995 servidores dedicados às UC.

Tabela 8: Estimativa das despesas do IBAMA com servidores dedicados às UC 
(em milhões de reais)

Como não há dados oficiais públicos sobre o número de servidores atuantes 
seja nas UC diretamente, seja nas atividades de apoio desenvolvidas pelas 
Superintendências Estaduais ou Regionais, foram utilizados dados fornecidos 
pela Diretoria de Ecossistemas do IBAMA e pelo MMA, sistematizados por 
uma consultoria especifica. 
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A seguir, indicamos os recursos dos programas e ações do orçamento 
federal destinados às UC. Estão incluídos os gastos relativos ao programa 
Gestão da Política Ambiental - 511 e ao programa Apoio Administrativo 
- 750, que também destinam recursos para a gestão do sistema de UC 
federais. 

Tabela 9: Recursos do IBAMA destinados às UC , 
sem servidores e sem serviços da dívida (em reais)1

Fonte: SIAFI/STN - Base de Dados da Consultoria de Orçamento (CO) e PRODASEN.

1 Considera-se que os brigadistas não são considerados servidores estando seus salários contabilizados no 
programa Florescer

Somando o montante da tabela acima, com os gastos estimados para 
pessoal atuando para o SNUC, chegamos a um total de 184,5 milhões de 
reais para os gastos do IBAMA para o SNUC.

5.1.1.4. Recursos do MMA destinados ao SNUC 

Para o cálculo dos valores investidos diretamente pelo MMA no SNUC 
não foi possível separar a despesa com pessoal da despesa em programas 
finalísticos, especialmente porque a remuneração de muitos servidores 
temporários do MMA é contabilizada como atividade finalística. Este é o 
caso, por exemplo, de dez dos 12 servidores alocados na Diretoria de Áreas 
Protegidas (DAP) do MMA, em 2006. Assim, tomamos o orçamento do 
MMA, de 1�4,3 milhões de reais, e fizemos uma análise minuciosa dos 
seus programas finalísticos.
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Tabela 10: Recursos destinados pelo MMA ao SNUC (em reais)

Fonte: SIAFI/STN - Base de Dados da Consultoria de Orçamento (CO) e PRODASEN 

5.1.1.5. Recursos do Fundo Nacional do Meio Ambiente (FNMA) 
destinados ao SNUC 

O FNMA, criado pela Lei nº 7.7�7, de 10 de julho de 1�8�, tem por missão, 
como agente financiador e por meio da participação social, contribuir 
para a implementação da Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA) 
e é coordenado e supervisionado pela Secretaria Executiva do MMA. Seu 
Conselho Deliberativo – composto por representantes dos governos federal 
e estaduais e de organizações não-governamentais que atuam na área 
ambiental – tem como competência as decisões quanto às solicitações 
de financiamento e o estabelecimento de prioridades e diretrizes para a 
atuação do Fundo, em conformidade com a Política Nacional do Meio 
Ambiente.

Os recursos disponibilizados pelo FNMA provêm do Tesouro Nacional, de 
parte da arrecadação de multas (10%) sobre a Lei de Crimes Ambientais (Lei 
nº �.605/1��8), da quota-parte do petróleo, de contrato de empréstimos 
com o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), do Acordo de 
Cooperação Técnica com o governo do Reino dos Países Baixos, de doação 
do banco alemão KfW no âmbito do programa-Piloto para Proteção das 
Florestas Tropicais (PPG-7), de doações de pessoas físicas e jurídicas e de 
outras fontes interessadas na implementação da PNMA.

O FNMA apresenta algumas linhas temáticas para o apoio à implementação 
e à gestão de UC na modalidade de demanda espontânea, podendo financiar 
projetos para implementação de UC nos três níveis de governo. O Fundo 

Concluímos que o MMA destina para as UC 17,5 milhões de reais (Tabela 
10), Isso equivale a dizer que �% dos recursos administrados diretamente 
pelo MMA são destinados ao SNUC, praticamente todo ele no programa 
Áreas Protegidas do Brasil.
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Nacional do Meio Ambiente (FNMA) destinou menos de 5% dos seus 11,4 
milhões de reais para ações diretamente relacionadas às UC. É importante 
ressaltar que no ano de 2006, ao contrário dos anos anteriores, não houve 
nenhuma ação do Programa Áreas Protegidas do Brasil executada no 
âmbito do FNMA.

Tabela 11: Recursos do FNMA destinados ao SNUC (em reais)

5.2.  Compensação Ambiental

A compensação ambiental é um instrumento que visa garantir à sociedade 
um ressarcimento pelos danos não mitigáveis causados à biodiversidade 
por empreendimentos de significativo impacto ambiental. A compensação 
está prevista no artigo 36 da Lei do SNUC, que obriga o empreendedor 
a apoiar a implantação e a manutenção de UC, mediante a aplicação de 
um valor correspondente a no mínimo 0,5% do custo de implantação do 
empreendimento, ou seja, do valor total do investimento. O percentual de 
fato aplicado deve ser fixado pelo órgão licenciador (o IBAMA ou os Órgãos 
Estaduais de Meio Ambiente (OEMAs)), de acordo com o grau de impacto 
ambiental do empreendimento aferido no processo de licenciamento 
ambiental. Os recursos da compensação são executados diretamente pelo 
empreendedor, de acordo com um plano de trabalho estabelecido pelo 
órgão ambiental. 
 
De 1��8 até 2004, a execução dos recursos oriundos da compensação 
ambiental federal foi de apenas 15 milhões de reais. Com a instalação e 
efetivação, no IBAMA, em 2004, da Câmara de Compensação Ambiental - 
CCA, a situação melhorou. Em 2006, foram executados aproximadamente 
R$10 milhões, conforme informação da DIREC/IBAMA.
Em 2005, a Câmara auditou todos os processos de compensação 
ambiental. Foram auditados 114 projetos até novembro, correspondendo 
a um montante de 28� milhões de reais, valor superior ao destinado pelo 
orçamento público para a gestão das Unidades de Conservação. Deste 
montante, até março de 2006, 250 milhões de reais já estavam acordados 
com os empreendedores, relativos a �6 projetos, restando 38,� milhões de 
reais a serem destinados. 
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Tabela 12: Execução da compensação ambiental em 2006 (em reais)

Fonte: Direc/IBAMA

Em 2006, para assegurar maior agilidade e eficácia na utilização dos 
recursos da compensação ambiental, foi criado o Fundo de Compensação 
Ambiental (FCA), gerido pela Caixa Econômica Federal (CEF). A adesão 
das empresas ao FCA é voluntária, vale dizer, a empresa pode executar 
diretamente o recurso da compensação ou depositá-lo no FCA, conferindo 
ao IBAMA um mandato para executá-lo. A adesão ao FCA desonera a 
empresa da obrigação de adquirir bens e contratar serviços e produtos que 
não têm relação com a atividade da empresa, como planos de manejo ou 
regularização fundiária. Além de fazer a gestão do FCA, a CEF oferece ao 
IBAMA outros serviços para facilitar a execução dos recursos: o Portal de 
Compras, a Gerenciadora Pública e o GovCorporativo. A gestão dos recursos 
da compensação aplicados no FCA, com a utilização dos demais serviços 
oferecidos pela CEF, vai possibilitar ao IBAMA aumentar o controle, planejar 
melhor o gasto e aumentar a capacidade de execução dos recursos.  
 
Segundo informações da CCA, o sistema federal de gestão da compensação 
ambiental é deficitário tanto em pessoal como em recursos. Não há 
destinação orçamentária específica para a gestão da compensação ambiental 
e o pessoal designado para trabalhar é extremamente inconstante.

5.3.  Financiamentos Internacionais (bi e multilaterais)

A cooperação internacional, que também representa uma fonte efetiva 
de recursos para as UC e cujos dados estavam disponíveis, aportou 2�0 
milhões de dólares entre 1��0 e 2006, considerando-se empréstimos 
(mais comuns nos anos �0) e doações para UC e Terras Indígenas (Ti) 
(Diewald et al, documento final).

As UC do programa ARPA receberam, em 2006, dos 23,3 milhões previstos 
no plano operativo (POA) daquele ano, 17 milhões de reais, estando o 
restante ainda em fase de compra ou de entrega em abril/2007.



2�

A receita estimada do SNUC deve considerar, ainda, projetos potenciais em 
negociação como, por exemplo, com o Fundo Global para o Meio Ambiente 
(GEF) - dado que a Tabela 3 (página XX) contempla apenas os projetos 
em curso. O levantamento de tais projetos não foi incorporado ao presente 
documento por não serem, ainda, oficiais.

Finalmente, a receita do SNUC também deve considerar os projetos em 
cooperação com o BID para fomento ao ecoturismo, fruto de uma parceria 
entre o MMA e o Ministério do Turismo (Proecotur, Prodetur). Indicamos a 
importância, pela ordem de magnitude, dos valores no quadro abaixo e a 
necessidade de uma avaliação mais detalhada sobre os investimentos dos 
programas em ecoturismo que, muitas vezes, consideram em suas ações 
financiáveis a reforma e ampliação de aeroportos ou estradas.

1 - Programa de Desenvolvimento do Ecoturismo 
na Amazônia Legal (Proecotur) 

O Proecotur é uma iniciativa do governo brasileiro 
firmada por meio de contrato de empréstimo 
com o BID. Tem como executor o MMA, em 
parceria com o Ministério do Turismo (MTur), o 
Ibama e os estados da Amazônia Legal (Acre, 
Amapá, Amazonas, Maranhão, Mato Grosso, 
Pará, Rondônia, Roraima e Tocantins). 

O Proecotur foi concebido com a finalidade 
de estabelecer diretrizes para o ecoturismo, 
maximizar os benefícios econômicos, sociais e 
ambientais advindos da atividade, estimular o 
desenvolvimento de atividades que contribuam 
para a conservação dos recursos naturais 
e fomentar a criação de empregos, renda e 
oportunidades de desenvolvimento econômico, 
contribuindo assim para o desenvolvimento 
sustentável da região Amazônica.

O programa foi concebido em duas fases: a 
Fase I, de pré-investimentos (13.8 milhões de 
dólares, sendo 11 milhões do BID e 2.8 milhões 
de dólares do governo brasileiro), e a Fase II, 
de investimentos (200 milhões de dólares). A 
Fase I, em andamento, tem como finalidade o 
planejamento estratégico dos investimentos a 
serem implementados na Fase II, centrada em 
pólos de desenvolvimento ou zonas prioritárias. 

Dentre as componentes da Fase de pré-
investimento do programa foram previstas e 

executadas ações de planejamento do uso público em 
UC. Como exemplo, pode-se citar os Planos de Uso 
Público dos Parques Nacionais da Serra do Divisor 
(AC), do Jaú (AM), da Amazônia (PA) e da Estação 
Ecológica de Anavilhanas (AM).

2 - Programa de Desenvolvimento do Turismo no 
Nordeste (Prodetur/Ne)
 
O Prodetur/Ne é o resultado de uma parceria entre 
o Banco do Nordeste do Brasil (BNB) e o BID.  Seu 
objetivo geral é melhorar a qualidade de vida da 
população residente nas áreas de sua atuação, por 
meio do estímulo à cadeia produtiva do turismo, do 
aumento das receitas provenientes das atividades 
turísticas e da capacitação gerencial para estados e 
municípios.

O programa foi dividido em duas etapas: a primeira, 
o Prodetur/Ne I, financiou cerca de 384 projetos, 
com investimentos da ordem de 670 milhões de 
dólares e promoveu significativas melhorias na infra-
estrutura turística da sua região de abrangência. A 
segunda etapa, o Prodetur/Ne II, tem como objetivo 
complementar e consolidar as ações necessárias para 
tornar sustentável o turismo nos Pólos onde houve 
investimentos do Prodetur/Ne I, expandindo-se, ainda, 
para o norte do Espírito Santo e de Minas Gerais. O  
programa prevê investimentos para a implantação de 
infra-estrutura para uso público em alguns parques 
estaduais, como os do Pico do Itambé, do Biribiri e 
do Rio Negro, no Vale do Jequitinhonha, em Minas 
Gerais. 

Quadro I - Empréstimos com o BID 

5.4. Visitação 

O turismo em áreas naturais é uma tendência mundial, cujo crescimento 
estimado é de 10% a 30% ao ano (McKercher, 2002). As questões 
relacionadas ao manejo da visitação estão tornando-se mais urgentes e 
freqüentes na medida em que cresce a visitação nas áreas protegidas. 
Conforme os países forem se desenvolvendo e tornando-se mais prósperos 
e com maiores índices de urbanização, as áreas protegidas deverão 
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O SNUC apresenta 62 parques 
nacionais (dados atualizados em março 
de 2007). Podemos observar que, 
se desconsiderarmos os 16 parques 
criados nos últimos cinco anos, temos 
apenas 23 parques nacionais abertos 
à visitação, ou seja, que apresentam 
infra-estrutura mínima para a 
visitação, e 17 unidades que não 
recebem visitantes ou que não tem a 
visitação manejada. O gráfico ao lado 
apresenta a situação da visitação em 
46 parques nacionais

Arrecadação nos parques nacionais em 2005 (R$ milhões)

Quadro II – Potencial do turismo para geração de renda nas UC

Iguaçu     8.62�.232,75
Tijuca     2.568.422,63
Brasília           8�5.562,21
Marinho de Fernando de Noronha     3��.46�,10
Itatiaia        287.��4,00
Outros        787.326,00
Total                 13.568.006,69
 

Com relação ao número de visitantes, 
o gráfico ao lado apresenta os dados 
de 23 parques nacionais que fazem 
o controle do fluxo de visitantes. Dos 
2.�2�.128 visitantes de 2005, 72% 
concentra-se nos parques nacionais 
de Iguaçu e da Tijuca. Isso evidencia a 
diferença na arrecadação de ingressos 
entre os parques nacionais.

O Instituto Chico Mendes elaborou um programa para estruturar e estimular 
a visitação nos parques nacionais, abrangendo 25 unidades, por meio 
do qual pretende-se melhorar o sistema de arrecadação nestas áreas, 
considerando diferentes etapas como a venda, a emissão de ingresso 
(boleto, cartões magnéticos, boletos bancários, pagamento via Internet) 
e o controle de ingressos. Este sistema irá padronizar a arrecadação nos 
parques nacionais e permitir um maior controle do fluxo de visitantes.

receber um maior número de visitantes e maior apoio popular (Terborgh 
& Schaik, 2002). No Brasil, a visitação representa umas das fontes que 
compõem o orçamento federal, porém os investimentos nesta área ainda 
são insuficientes. 

A visitação no SNUC é um importante instrumento para a conservação 
da natureza, principalmente em termos de apoio público e alternativas de 
arrecadação para o sistema. A visitação nas unidades de conservação pode 
incrementar a renda por meio de várias fontes: venda de ingressos, taxas 
para realização de atividades recreativas, taxa para utilização de instalações 
do parque (camping, estacionamento, abrigos), taxas de concessão de 
serviços, venda de alimentos e mercadorias (presentes, artesanato).  

Para ilustrar o potencial do turismo para geração de renda nas UC, 
destacamos no Quadro II a situação da gestão da visitação nos parques 
nacionais em 2005, já que dados referentes a 2006 ainda não se 
encontravam disponíveis.
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Quadro III: Arrecadação nos 
parques nacionais americanos

Nos Estados Unidos, os recursos 
arrecadados pelos parques eram 
direcionados para o tesouro 
federal e não eram revertidos para 
as unidades que os originavam. 
Em muitos casos, os impostos 
não retornavam nem mesmo 
aos parques porque os fundos 
do tesouro geral podiam ser 
direcionados para qualquer outro 
propósito governamental. Em 
1��7, o congresso estadunidense 
decretou o início de um programa 
demonstrativo de três anos de 
duração, permitindo que em 
100 dos 375 parques, 80% dos 
recursos gerados permanecessem 
nos próprios parques. Esse 
programa-piloto autorizou mais 
parques a participar,  permitindo 
que retivessem 100% dos recursos 
arrecadados na unidade (Ansson, 
1��6).

5.5. Outros
 
Concessão de serviços nas Unidades, tais como exploração de restaurantes, 
lanchonetes, trilhas, uso de imagens e filmagens etc, doação diretas para 
as UC e conversão de multas são outras receitas efetivas que podem ou 
não compor o orçamento público, entretanto as informações referentes à 
sua contribuição na receita para as UC, tanto federais como estaduais, não 
estão sistematizados. Segundo o IBAMA, essas receitas, sobretudo aquelas 
oriundas da conversão de multas, podem somar quatro bilhões de reais. 

Como os valores aventados são elevados e não há comprovação da 
existência dos mesmos, são necessários estudos complementares para se 
conhecer a real dimensão dessas receitas.

A arrecadação proveniente da visitação é um dos componentes do orçamento 
público, sendo direcionada para uma conta geral da União. A utilização 
destes recursos deve obedecer aos critérios estabelecidos no Artigo 35 da 
Lei �.�85, de 18 de julho de 2000, que estabelece o Sistema Nacional 
de Unidades de Conservação. O artigo dispõe sobre os recursos obtidos 
pelas unidades de conservação do grupo de proteção integral mediante a 
cobrança de taxa de visitação e outras rendas decorrentes de arrecadação, 
serviços e atividades da própria unidade, e determina que esses sejam 
aplicados de acordo com os seguintes critérios:

a. até 50% (cinqüenta por cento), e não 
menos que 25% (vinte e cinco por cento), 
na implementação, manutenção e gestão da 
própria unidade;

b. até 50% (cinqüenta por cento), e não 
menos que 25% (vinte e cinco por cento), 
na regularização fundiária das unidades de 
conservação do Grupo;

c. até 50% (cinqüenta por cento), e não 
menos que 15% (vinte e cinco por cento), 
na implementação, manutenção e gestão 
de outras unidades do Grupo de Proteção 
Integral.

Na composição do orçamento público é 
difícil identificar se este artigo está sendo 
efetivamente implementado ou não.



32

Quadro IV - Receitas estaduais

As UC estaduais protegem uma área de no mínimo 30 milhões de hectares e representam, em termos de 
número de unidades, 67% do SNUC. Estes números indicam a importância das UC estaduais no Sistema. 
É fundamental, portanto, para a sustentabilidade financeira do SNUC, conhecer o volume de recursos 
disponível no nível estadual.

Compensação ambiental estadual

Não foi possível levantar informação sobre o volume de recursos oriundos da compensação ambiental de 
empreendimentos licenciados pelos Estados. Como exemplo, citamos o caso do Rio de Janeiro: segundo 
dados do  Instituto Estadual de Florestas, o Estado contabilizava, até 2005, 1�,3 milhões de reais de 
compensação ambiental, fruto de 12 empreendimentos (11 Usinas Termelétricas e um duto). Destes 
recursos, 60% tinham sido já  executados em projetos específicos para o fortalecimento das UC estaduais.

Cooperação internacional para os estados. 

No caso da cooperação internacional, de acordo com um levantamento preliminar feito por C. Diewald et al, 
o banco KfW, no contexto da cooperação com a Alemanha, investiu 72 milhões de dólares, desde 1��3, no 
fortalecimento de sistemas estaduais de UC na Mata Atlântica. Os números por Estado são os seguintess: 

Estado    Data da assinatura    Valor (em  milhões de euros)

Minas Gerais  2003     € 7,7
Rio do Janeiro    2001     € 7,7
São Paulo   1993     € 7,7
   1993      € 7,7
   2001      € 5,1
Paraná     1997     € 9,2
Santa Catarina   2002     € 6,1
Rio Grande do Sul   2002     € 6,1

TOTAL (seis estados)     € 52 = 72 milhões de dólares

6. Receitas Potenciais

São apresentadas, neste sexto capítulo, fontes potenciais de recursos que 
podem vir a contribuir significativamente para o Sistema, dependendo, 
dentre outras ações, de priorização política. Algumas, como o Fundo de 
Direitos Difusos e o pagamento por serviços de “produção de água”, já 
foram aplicadas em UC, mas os valores ainda são pequenos. Outras, como 
a concessão para a exploração de florestas nacionais, embora prometam 
gerar recursos significativos no prazo de uma década, graças à prioridade 
conferida ao tema pelo Governo, são ainda recentes e não começaram a ser 
efetivamente implementadas. 

Fontes de receitas potenciais para o SNUC

- Fundo de Áreas Protegidas (FAP)
- Concessão para exploração de recursos florestais em FLONA
- Serviços ecossistêmicos: água e carbono
- Extrativismo  
- Bioprospecção
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Tabela 13: Recursos anuais ou totais estimados provenientes das fontes potenciais

1 Considerando 10% do total arrecadado segundo projeção da ANA quando da universalização da cobrança.

6.1. Fundo de Áreas Protegidas (FAP)

O Fundo de Áreas Protegidas (FAP) é um fundo fiduciário de capitalização 
permanente (Endowment Fund), criado para o programa Áreas Protegidas da 
Amazônia -ARPA e gerenciado pelo Fundo Brasileiro para a Biodiversidade - 
Funbio, sob o comando do Ministério do Meio Ambiente. Tem como objetivo 
assegurar, de forma permanente, recursos para atender às necessidades 
mínimas de gestão das UC de proteção integral e apoiar a fiscalização das 
UC de uso sustentável incluídas no programa. 

Os fundos fiduciários de capitalização permanente para apoio a áreas 
protegidas foram criados em vários países do mundo, incluindo o Peru e 
o México, e fazem parte da estratégia do GEF e do Banco Mundial para 
garantir a sustentabilidade financeira dessas áreas no longo prazo. Esse 
tipo de fundo recebe recursos de doação, não exclusivamente, e os investe 
em aplicações com retorno financeiro, cujo rendimento líquido pode ser 
utilizado para o apoio às UC ou para capitalização do próprio fundo, 
dependendo das metas de capitalização, para que o fundo passe a atender 
as despesas de um sistema de UC de forma perpétua. 

O nível de capitalização do FAP necessário para que os recursos gerados 
pelos rendimentos possam assegurar a sustentabilidade financeira das UC 
de proteção integral consolidadas durante a Fase 1 (2003-2007) do ARPA 
foi estimado em 60 milhões de dólares. O GEF assegurou ao FAP 14,5 
milhões de dólares, que, no entanto, só serão integralmente depositados 
no fundo na medida em que outros 14,5 milhões, de outras fontes, forem 
sendo também depositados.  

O FAP contava em dezembro de 2006 com aproximadamente 12 milhões 
de dólares, ou 24 milhões de reais. Em outubro de 2007, o FAP já 
contabilizava 14 milhões de dólares.

6.2. Concessões florestais

Com objetivo de ordenar e assegurar a sustentabilidade da produção de 
madeira e outras matérias-primas florestais oriundas de florestas nativas 
públicas demandadas pelo setor florestal, o Congresso Nacional aprovou, 
em março de 2006, a Lei de Gestão de Florestas Públicas (Lei n° 11.284), 
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que regulamenta o uso das florestas públicas (aí incluídas as Florestas 
Nacionais, Estaduais e Municipais). Esta lei criou também o Serviço 
Florestal Brasileiro (SFB) e o Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal 
(FNDF). 

O objetivo do Governo é, em dez anos, conceder para exploração florestal 
uma área de, no máximo, 13 milhões de hectares de florestas públicas, o 
que deve gerar uma receita anual direta (taxas pagas pelo uso do recurso 
florestal) de 187 milhões de reais e uma arrecadação de impostos, 
considerando a cadeia de produção, de 1,� bilhões de reais anuais. 

Tabela 14: Estimativa de arrecadação anual das concessões florestais e projeção 
da receita para as UC 

Obs: Regulamentação da destinação dos recursos, segundo a Lei n° 11.284, de 2 de março de 2006.
Fonte: Comissão Coordenadora do Programa Nacional de Florestas (Conaflor)/TNC

O sistema de gestão de florestas públicas poderá render ao SNUC, no 
prazo de dez anos, 31 milhões de reais, considerando a soma dos recursos 
destinados ao IBAMA para controle e fiscalização das atividades florestais, 
das UC e do desmatamento e um terço da porção a ser destinada ao Fundo 
Nacional de Desenvolvimento Florestal, que tem, entre seus objetivos, 
a recuperação de áreas degradadas com espécies nativas, o controle e 
monitoramento das atividades florestais e do desmatamento e a conservação 
dos recursos naturais (Tabela 15).

6.3. Pagamentos por Serviços Ambientais
 
6.3.1. Cobrança pelos serviços hídricos das UC

Ecossistemas naturais conservam a água utilizada para produção de energia 
elétrica e consumo humano, doméstico, industrial ou produtivo. 

A cobrança pelo uso da água foi instituída em 2005, por uma resolução 
do Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH), regulamentando 
a Lei das Águas, de 1��7. A Lei do SNUC, em seus artigos 47 e 48, 
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instituiu a contribuição financeira para as UC por parte das empresas de 
abastecimento de água, geração de energia ou outras que façam uso da 
água. 

O tema é tratado de diversas formas pelos Estados. No Ceará, desde 1��6, 
recursos arrecadados são investidos em projetos agrícolas. No Rio Grande 
do Sul, existe legislação sobre o tema, mas ainda não foi implementada. 
Na Bahia, existe legislação, mas sua regulamentação está pendente desde 
1��5.
 
No Rio de Janeiro, a Superintendência Estadual de Rios e Lagos (Serla) 
foi fortalecida para fazer a cobrança do uso da água, de forma direta (Lei 
Estadual 4247\03), ou seja, sem a necessidade de um Plano de Recursos 
Hídricos, instauração de Comitês de Bacia e atuação de agências de água, 
como prega a legislação federal. Em 2004, a atuação da Serla gerou 1,5 
milhões de reais destinados ao Fundo Estadual dos Recursos Hídricos 
(FUNDRH). O GT, contudo, não levantou os critérios de destinação dos 
recursos.

Países como França, Holanda, Alemanha e Reino Unido têm na cobrança 
pelo uso da água uma importante fonte de arrecadação de recursos, 
conforme mostra a Tabela 15, com valores que vão de uma centena de 
milhões a mais de um bilhão de dólares, com baixo impacto per capta.

Tabela 15: Arrecadação anual por serviços de água em quatro países da Europa, no início dos 
anos 90, e casos estaduais no Brasil

No Rio de Janeiro, a administração do Parque Nacional da Tijuca, a 
Companhia Estadual de Águas e Esgoto (Cedae) e a Serla estão negociando 
o pagamento, pela empresa, de 127 mil reais ao ano, dos quais �0%, ou 
seja, 114 mil reais, para o Parque.
 
Na bacia do Rio Paraíba do Sul, a arrecadação teve início em 2003, 
através do Comitê para a Integração da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba 
do Sul (Ceivap), criado em 1��6. A arrecadação é realizada pela Agência 
Nacional de Águas (ANA) e repassada integralmente à Agência da Bacia 
do Rio Paraíba do Sul (Agevap), que dá apoio ao Ceivap como sua Agência 
de Bacia. São 200 usuários de água que, em 2003 e 2004, pagaram 12 
milhões de reais.
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Os recursos são investidos na bacia, para manutenção das suas propriedades 
“produtoras de água” mas, atualmente, o esforço de saneamento tem 
dominado a alocação dos recursos. A recuperação florestal e o apoio às UC 
são pleitos em discussão em vários comitês.
 
Os recursos arrecadados não são contingenciáveis e devem ser repassados 
à bacia de origem para serem aplicados de acordo com o seu Plano de 
Recursos Hídricos, gerido pelo Comitê da Bacia e implementado pela 
Agência da Bacia. A Agência Nacional de Águas projeta uma receita de 50 
milhões de reais, com a universalização do pagamento.
 
Atualmente, existem quatro Comitês de Bacia: Paraíba do Sul, Rio Doce, 
São Francisco e Piracicaba-Jundiaí-Capivari. Somente o do Paraíba do Sul 
efetiva a cobrança da água, e apenas no estado do Rio de Janeiro. 

Figura 3: Casos clássicos potenciais para cobrança pelo uso da água em UC

Há duas possibilidades de operacionalizar a cobrança da água em favor 
das UC: pela regulamentação dos artigos da Lei do SNUC (47 e 48), 
estabelecendo a cobrança, mediante metodologia e procedimentos próprios; 
a outra opção seria cobrar e destinar recursos para as UC no contexto da 
Lei das Águas, por meio dos Comitês e Agências de bacia, elaboração dos 
Planos de Recursos Hídricos e das Legislações Estaduais.

6.3.2. Carbono

Um novo regime de combate às mudanças climáticas globais começa a 
ser desenhado, cujo mandato será definido nos próximos anos, segundo 
decisão da Conferência das Partes da Convenção do Clima, realizada em 
2005, em Montreal. 

Começa a haver forte pressão de diversos países, liderados por Papua Nova 
Guiné, a fim de se contemplar um mecanismo que incentive a redução das 
emissões por desmatamento ou alterações de uso do solo. A proposta é 
baseada em projetos a serem organizados segundo regras definidas por cada 
país (country driven) e leva em consideração uma linha de base definida 
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por desmatamento histórico, e ainda prevê a criação de um mecanismo de 
compensação pelo desmatamento evitado. 

Essa proposta foi em grande parte baseada em proposta desenvolvida pelo 
Instituto de Pesquisa Ambiental da Amazônia (IPAM). Se esse regime vier 
a contemplar uma figura dessa natureza, muito provavelmente haverá um 
mecanismo que poderá beneficiar a conservação ambiental em UC.

Atualmente, no regime da Convenção Quadro sobre Mudanças Climáticas 
e do Protocolo de Quioto, projetos baseados no pagamento por serviços 
ambientais pela remoção de carbono líquido ou desmatamento em UC 
em terras públicas têm menor chance de sucesso, por razões de ordem 
política, econômica e científica. Essas razões são abaixo resumidas:

1. Política – os países industrializados, com obrigações de redução de 
emissões segundo o protocolo de Quioto, têm pressionado países como 
o Brasil, com grande cobertura florestal e altas emissões oriundas de 
desmatamento e alterações de uso do solo, a assumir metas obrigatórias 
de redução de emissões. Nessa lógica, não querem apoiar projetos de 
manutenção de estoque de carbono (floresta em pé) ou de remoção de 
carbono por sumidouros (reflorestamento) por considerar tais atividades 
como obrigações dos países em desenvolvimento com alto índice de 
emissões florestais.

2. Científica – há incerteza sobre a possibilidade de permanência do 
estoque do carbono e o risco de seu vazamento - razões que tornam o 
risco maior para investimento em projetos dessa natureza. Ou seja, a 
probabilidade de acontecer uma remoção da floresta ou cobertura vegetal, 
que automaticamente passa a ser contabilizada como carbono emitido, é 
muito grande, em função de acidentes naturais ou oriundos de atividades 
humanas.

3. Econômica – projetos de florestamento ou reflorestamento, que são os 
únicos viáveis pelo Protocolo de Quioto, são projetos caros, que comportam 
alto risco e dependem de uma série de fatores e atores para serem 
implementados. Os custos de implementação de tais projetos praticamente 
os tornam inviáveis sob o ponto de vista econômico e o risco de não se obter 
créditos de carbono em decorrência de vazamentos ou não permanência 
são muito altos, inviabilizando investimentos também.

O governo brasileiro participa da iniciativa para a apresentação da proposta 
que remunere o desmatamento evitado. Embora ainda não se tenha 
informações claras sobre este procedimento, ele pode vir a gerar recursos 
no futuro que beneficiem a gestão das UC. 
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6.4.  Bioprospecção

O uso dos recursos genéticos é uma importante fonte potencial, mas não 
gerou ainda nenhum recurso para as UC. O primeiro caso de autorização de 
bioprospecção em UC foi conferido pelo governo brasileiro para a empresa 
Natura, em parceria com a comunidade extrativista do Rio Iratapuru, no 
Amapá. Os valores não foram levantados.

No cenário internacional, os acordos de bioprospecção em UC, entre 
empresas e o poder público, têm formato variado e vêm sendo adotados 
lentamente. Entre os casos levantados, existem acordos que preveêm o 
pagamento de uma taxa fixa pela pesquisa na unidade, a reversão para 
a unidade, agência ambiental ou de regulação da prospecção, de um 
percentual sobre os lucros advindos do uso da biodiversidade prospectada, 
ou, ainda, a prestação de serviços técnicos ou o fornecimento de tecnologias 
para a gestão da unidade. 

Na Costa Rica foram arrecadados pelo governo, por intermédio do Instituto 
Nacional de Biodiversidade, desde o início da década de �0 até 2002, 
aproximadamente 2,5 milhões de dólares, dos quais 710 mil dólares foram 
diretamente destinados às UC. Em outro exemplo, uma empresa empregou 
tecnologia de ponta para rastrear a genealogia e facilitar os estudos de 
dinâmica de populações de lobos ameaçados de extinção. 

A receita gerada pelo uso da biodiversidade, especialmente no caso dos 
setores farmacêutico e de cosméticos, é promissora, embora os mecanismos 
necessários para que esse potencial se realize demande ainda muito 
desenvolvimento. Em um caso emblemático pelos valores envolvidos, 
uma empresa desenvolveu um medicamento a partir de amostras do solo 
do Parque Nacional Hardangervida, na Noruega. A comercialização do 
medicamento rendeu 1,2 bilhões de dólares à empresa.

6.5. Extrativismo

O extrativismo praticado nas UC de uso sustentável não tem sido uma 
fonte de recursos para a consolidação dessas áreas, dado que as atividades 
econômicas ainda são restritas e os ganhos econômicos, ainda pequenos, 
têm sido destinados para a melhoria das condições de vida das populações 
que beneficiam ou extraem os produtos. É necessária uma investigação 
mais detalhada sobre o tema.

Uma exceção é a Reserva Estadual de Desenvolvimento Sustentável 
Mamirauá, onde parte dos recursos arrecadados pelas atividades econômicas 
é destinado à manutenção da unidade.

6.6. Parcerias para a Gestão

As parcerias entre o poder público e a sociedade para a gestão das UC podem 
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gerar recursos adicionais. Referem-se à transferência de parte ou todas 
as tarefas de gestão de uma UC (exceto aquelas tarefas de competência 
exclusiva do poder público) do órgão público para uma associação ou 
organização não-governamental, sem fim lucrativo, que tenha interesse na 
gestão de uma UC e capacidade técnica para isso. 

Em muitos casos, existem organizações não-governamentais com interesse 
e capacidade para gerir ou colaborar na gestão de uma UC. Muitas vezes, 
essas organizações já atuam na região onde está localizada a UC, acumulam 
conhecimento sobre a diversidade biológica e social do local, contam 
com uma rede de colaboradores vinculados a outras instituições, como 
universidades e centros de pesquisas, e estão melhor preparadas para gerir 
a unidade do que o órgão publico. Além disso, não raro, podem carrear 
para a gestão da UC recursos financeiros novos que não estão ao alcance 
do órgão público, provenientes de doações, de fundos internacionais ou de 
empresas privadas. 

Há no Brasil alguns casos de parcerias com organizações não-governamentais 
na gestão de UC que poderiam ser caracterizadas como co-gestão. Não foi 
possível, entretanto, para esse relatório, documentar essas experiências e 
avaliar o quanto elas contribuem, em termos financeiros, para a gestão das 
UC; nem tampouco, com base nessas experiências, estimar o potencial da 
co-gestão para a sustentabilidade financeira do SNUC.
 
Uma vez que em todo o mundo as organizações responsáveis pela gestão 
das UC enfrentam uma grande gama de problemas, tais como a oposição 
local à existência ou ao regime de gestão de uma área protegida, a total falta 
de pessoal em campo, orçamentos que refletem apenas frações dos custos 
administrativos mínimos, forte pressão de doadores para descentralizar 
tantas tarefas governamentais quanto possível, ao mesmo tempo em que 
cada vez mais direcionam recursos de apoio ao desenvolvimento através 
de ONGs. A co-gestão (utilizando aqui o termo de forma ampla) emergiu 
como alternativa para muitas das deficiências enfrentadas pelas agências 
de áreas protegidas.

A idéia é que os interessados em uma área protegida se reúnam e, em 
conjunto, assumam a responsabilidade por sua gestão. Ao se olhar mais 
de perto, porém, o conceito consiste de idéias bastante idealistas, onde o 
detalhamento das implicações não foi suficientemente pensado. Contudo, 
a parceria, quando em funcionamento, pode trazer benefícios enormes para 
uma área protegida, simplesmente envolvendo os interessados. 

A gestão de áreas protegidas sempre envolve custos, mas praticamente 
todos os interessados parecem ter em comum o fato de que não conseguem 
pagar os custos, visto que a maioria das ONGs não dispõe de receita própria 
substancial e, certamente, não pode pagar pelos custos da parceria de 
uma área protegida. Em geral, o interesse dos atores é incrementar seus 
benefícios e expectativas. 
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A participação dos interessados muitas vezes se dá através de um contrato 
para a prestação de um serviço . Mas ele também pode se dar sob formas de 
delegação de tarefas ou da gestão de toda uma área. Em geral, o princípio 
da parceria exige uma solução caso a caso, na qual um administrador 
individual de áreas protegidas precisa encontrar soluções práticas viáveis 
para envolver os interessados. 

Se a parceria irá ou não contribuir para a redução de custos ou para a 
melhoria na arrecadação de receita para as UC depende da forma pela qual 
ela é executada. 

7. Mecanismos financeiros que colaboram indiretamente

Os mecanismos descritos a seguir não estão, neste momento, destinando 
recursos diretamente para as UC, mas tem potencial tanto para gerarem 
recursos quanto para estimularem a incorporação das UC nas dinâmicas 
de ordenação do território, principalmente pelos Estados e Municípios, 
seus principais beneficiários.

Mecanismos que colaboram indiretamente

– Fundo de Direitos Difusos
– ICMS Ecológico
– Fundo de Participação Estadual Verde

Tabela 16: Projeção de arrecadação anual dos mecanismos que colaboram indiretamente na 
geração de recursos para as UC

1 Considerando que os 27 estados da União adotem o ICMS E = 10% do total de 50% da receita gerada 
no estado do Mato Grosso do Sul
2 Projeção de 10% do total de 28,7 milhões que devem ser repassados aos Estados quando o FPE Verde 
for aprovado com base na arrecadação de 2001

7.1. Fundo de Defesa dos Direitos Difusos (FDD)

O Fundo de Defesa dos Direitos Difusos (FDD) tem como objetivo a 
reparação dos danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, a bens 
e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico, paisagístico, por 
infração à ordem econômica e a outros interesses difusos e coletivos. O 
FDD pode gerar recursos para a gestão das UC, ainda que seus objetivos 
sejam mais abrangentes.

Entidades públicas e civis podem ser apoiadas pelo FDD, desde que suas 
finalidades estejam de acordo com os objetivos do fundo.
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A gestão do FDD está a cargo do Poder Executivo Federal e foi dinamizada 
a partir de 2003. Entre janeiro de 2003 e dezembro de 2005 foram 
executados 36,8 milhões de reais, um volume superior ao montante 
aplicado em toda a história anterior do fundo. 

O número de projetos apoiados nesse período foi também maior do 
que em todo o período anterior. Entre 1��� e 2002, foram celebrados 
36 convênios, contra 101 convênios firmados entre janeiro de 2003 e 
dezembro de 2005.

Figura 4: Evolução da arrecadação anual do Fundo de Defesa dos Direitos Difusos, 
de 1995 a 2005 

O ano de 2001 foi atípico devido ao acidente da Petrobrás na Bahia da 
Guanabara, o que gerou quase 10 milhões de reais para o fundo. No entanto, 
os montantes anuais liquidados são da ordem de 4 a 5 milhões de reais 
(Figura 4). Destes, uma percentagem mínima foi destinada diretamente à 
gestão do SNUC e, sendo assim, não se considera o FDD uma fonte que, na 
prática, possa contribuir significativamente para o financiamento da gestão 
deste Sistema. Porém, por já ter sido utilizado, ainda que pontualmente, 
e pelo potencial reparador de danos e de doações voluntárias, o FDD foi 
inscrito aqui como fonte potencial de recursos complementares. 

Dois exemplos de projetos do FDD aprovados na área ambiental:
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7.2.  ICMS Ecológico

O Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) é um tributo 
estadual sobre o valor adicionado de mercadoria e alguns serviços. Segundo 
a Constituição Brasileira, 75% dos recursos ficam com os estados e 25% 
devem ser distribuídos entre os municípios segundo critérios estabelecidos 
em lei estadual. Cabe ao Município decidir em que aplicar os recursos. 
Quando a lei estadual considera, no cálculo da parcela do ICMS, que 
cabe a cada município critérios ambientais, notadamente a extensão do 
território municipal protegido por unidades de conservação, o ICMS recebe 
o adjetivo ecológico (ICMS-e).

Convém lembrar que o volume adicional de recursos obtido pelo município 
com o ICMS Ecológico não é necessariamente destinado à gestão das 
unidades de conservação municipais. Esses recursos só serão aplicados 
nas UC se os municípios assim decidirem, por meio de legislação própria. 
Isso tem sido feito em alguns municípios, com os recursos sendo aplicados 
principalmente na manutenção das UC, mas dados consolidados sobre 
esse tipo de investimento ainda não estão disponíveis.

Em 2006, dez estados da federação dispunham do ICMS-e e em outros 
sete tramitavam nas respectivas Assembléias Legislativas projetos de lei 
com a finalidade de instituí-lo. No Paraná, o estado pioneiro no ICMS-e, 
em 2002, 224 (64 %) dos 33� municípios do estado foram beneficiados. 
O ICMS-e estimulou, comprovadamente, o incremento no número de UC 
em cada município. Estuda-se, inclusive, no estado, a possibilidade de 
repassar parte dos recursos diretamente para os proprietários de Reservas 
Particulares do Patrimônio Natural – RPPN que contribuem para o 
incremento da receita municipal.

Para uma noção da ordem de grandeza dos valores envolvidos, o estado 
do Mato Grosso do Sul redistribuiu, em 2004, 21,5 milhões de reais e os 
dois municípios mais beneficiados receberam, respectivamente, 2,7 e 2,8 
milhões de reais. 

A Tabela 17 fornece exemplos dos critérios utilizados e dos valores financeiros 
gerados pelo ICMS-e e indica a ordem de grandeza desta potencial fonte de 
receita – hoje muito mais um incentivo à criação de novas áreas.



43

Tabela 17: Repasses decorrentes do ICMS ecológico no exercício de 2002*

Se, por hipótese, no futuro, os 27 estados da Federação adotarem esse 
mecanismo e, modestamente, assumirmos uma geração de receita média 
correspondente a 50% daquela gerada no Mato Grosso do Sul, o ICMS-e 
poderia gerar, no mínimo, 270 milhões de reais por ano. Novamente, a 
título de exercício, se 10% deste valor fosse destinado à manutenção das 
UC, o SNUC receberia 27 milhões de reais de receita anual, decorrente do 
ICMS-ecológico. 

7.3.  FPE Verde

A exemplo do ICMS-ecológico, o Brasil também discute a inclusão de 
critérios ambientais na distribuição do Fundo de Participação Estadual 
(FPE). Neste caso, trata-se da distribuição de uma receita constitucional, 
federal, destinada aos estados, com adicionais proporcionais à área estadual 
protegida na forma de UC e Terras Indígenas (TI). O Fundo de Participação 
Estadual – FPE-Verde é um projeto de lei complementar, apresentado 
pela então senadora Marina Silva, em 2000, que propõe uma reserva 
de 2% sobre o total dos recursos do Fundo de Participação dos Estados 
e do Distrito Federal, a serem repassados aos estados, redistribuindo-
os proporcionalmente à extensão das áreas protegidas que cada estado 
mantém.

Em 2001, o FPE distribuiu 14,3 bilhões de reais entre os 27 estados 
da Federação. Segundo a proposta do FPE-verde, deste montante, 287 
milhões de reais seriam distribuídos aos estados, proporcionalmente ao 
percentual da sua área sob proteção na forma de UC e TI. Assim, os 
estados mais beneficiados, Roraima e Rondônia, receberiam 32 milhões de 
reais cada um, ao ano. Numa categoria intermediária, estados como Pará, 
Acre, Amazonas, receberiam entre 23 e 28 milhões de reais. Mato Grosso, 
Amapá, Tocantins e Distrito Federal, entre � e 14 milhões de reais cada e, 
finalmente, os outros 16 estados, com menor área protegida, ficariam com 
pouco menos de 5 milhões de reais cada. 
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O PL propõe investimentos em iniciativas sustentáveis associadas às UC 
e TI, na forma de conservação e uso sustentável dos recursos naturais, 
apoiando a inserção do componente socioambiental na gestão de todo 
o território, bem como nas políticas de desenvolvimento local e regional, 
podendo assim ser considerado uma receita direta para o SNUC,.

O projeto de lei foi aprovado no Senado no final de 2002 e aguarda para ser 
votado na Câmara dos Deputados. Conspira contra a proposta a redução 
da fatia do FPE de sete estados, que perderiam entre 5 a 7% do valor que 
lhes cabe do FPE (considerando suas áreas protegidas em 2001).

8. Custos Recorrentes Estimados do SNUC

O Cadastro Nacional de Unidades de Conservação indicava, como 
pertencentes ao SNUC em dezembro de 2006, 5�6 unidades, sendo 288 
federais e 308 estaduais (excluídas as RPPNS) (Tabela 2). No Ano base 
de 2006, o sistema federal contou com 214 milhões de reais para sua 
gestão e foi estimado um potencial de captação de recursos de pelo menos 
mais 300 milhões de reais, de diversas fontes (compensação, concessões, 
multas etc.). Com base nesta informação, a pergunta que pretendemos 
responder aqui é: quanto custa gerir o SNUC?

Para  responder esta questão, fizemos uso do modelo de  projeção 
financeira do sistema conhecido como “Mycosys” (Minimum conservation 
system, traduzido como Investimentos mínimos em conservação - IMC) 
para estimar as necessidades de investimento e os gastos com operação 
necessários para tornar o sistema funcional, com um nível minimamente 
adequado de gerenciamento. 

O IMC é um conjunto de planilhas de cálculo, calibráveis em função da 
realidade local, que projeta os custos individuais para o sistema, baseado nas 
entradas tanto das categorias de despesas como dos seus valores unitários 
locais. Para a estimativa destes valores, já antecipado na metodologia, 
contamos com a experiência de membros do GT, oficinas e conversas 
individuais com especialistas. No detalhamento dos custos, ficará evidente 
que, na concepção de um sistema mínimo de gestão, o GT assumiu áreas 
limite para despesas como aquelas relacionadas a planos de manejo, aos 
conselhos consultivos das UC, assim como fatores de densidade de pessoal 
de acordo com a localização da unidade por bioma e por nível de ameaça 
externa, identificado subjetivamente pelos especialistas.

O GT pressupôs, também, uma  estrutura de gestão relativamente 
simplificada. Assumiu-se, como detalhado em cada classe de custos – de 
investimento e de manutenção, descritos na seqüência - a existência e, 
conseqüentemente, a necessidade de pessoal técnico e administrativo do 
IBAMA, com seus respectivos equipamentos, em suas estruturas estaduais 
(hoje, Gerexs). Essa referida simplificação não reflete as discussões, 
proposições e necessidade de aprimoramento funcional das estruturas, 
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tanto federal como estaduais para suporte à gestão das UC e integração em 
um sistema eficiente. Mantivemos o foco nos custos, ou seja, na indicação 
quantitativa da demanda de pessoal e equipamento. 

As despesas de custeio foram classificadas, a partir do IMC, em quatro 
categorias: pessoal, administração, equipamento e programas de gestão. 
A Figura IMC 1, abaixo, detalha a forma de cálculo dos componentes de 
cada uma dessas categorias.

Figura IMC 1: Descrição das categorias de despesas de custeio (ou custos recorrentes)
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Figura IMC 1 (cont.): Descrição das categorias de despesas de custeio (ou custos recorrentes)

8.1.  Despesas de usteio para as UC federais e estaduais

Com base nessas despesas, chegamos a um valor mínimo necessário de 
860 milhões de reais ao ano, dos quais 618 milhões de reais ou 72% do 
total são relativos a despesas com pessoal (Tabela IMC 2). Detalhamos a 
seguir as despesas de cada categoria.

Tabela IMC 1: Despesas de custeio para as UC federais e estaduais (em milhões de reais)
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8.1.1.  Pessoal para as UC federais e estaduais

Um fator importante para a efetividade da conservação de áreas protegidas 
é a densidade de pessoal de campo. Bruner et al, (2000) e Vreugdenhil 
et al (2003) demonstraram que, dentre os diversos fatores avaliados 
(densidade de pessoal de campo; disponibilidade de programas sociais 
para a incorporação de populações locais ao manejo e aos benefícios dos 
parques; educação ambiental; e fatores de dissuasão contra atividades 
ilegais), a densidade de pessoal foi significativamente mais efetiva para a 
proteção do que qualquer outro fator.

O pessoal de campo representa a base da gestão das UC, sendo responsável 
pela fiscalização da integridade da área (aceiros, estradas, etc), toda a parte 
de vigilância, observação e monitoramento da área em relação aos usos 
não apropriados, como fogo e caça, e ao comportamento dos visitantes. 
Interessante notar que o nível de educação do pessoal de campo não é tão 
importante quanto sua mera presença física, em número suficiente e com 
capacidade e meios para a execução de suas atividades.
 
Para qualquer sistema de áreas protegidas, os custos com pessoal irão 
variar consideravelmente com a densidade do pessoal de campo por área, 
a proporção entre o pessoal de campo e os servidores de nível superior e o 
nível salarial do pessoal de campo.
 
No modelo proposto aqui, o GT optou por utilizar uma estimativa de 
número mínimo de pessoal para a unidade de conservação baseada na raiz 
quadrada da área, multiplicada por duas constantes de calibração, uma 
relacionada ao bioma, com quatro níveis, e outra relacionada à categoria 
de manejo da unidade, com três níveis, calibradas em seminário específico 
no IBAMA e em reuniões técnicas no MMA. Isso deu ao sistema um alto 
grau de sintonia por área protegida e resultou numa necessidade total de 
pessoal para as unidades federais e estaduais do SNUC de cerca de 16.000 
pessoas (Tabela IMC 2), dos quais 11.800 correspondem ao pessoal de 
campo. 
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Tabela IMC 2: Pessoal necessário para as UC federais e estaduais (em milhões de reais)*

* cálculos feitos segundo explicações na Figura IMC 1

O pessoal de campo representa 73% do corpo de pessoal necessário para 
o SNUC. Nos custos, contudo, essa categoria representa apenas 32% do 
total de gastos estimados para pessoal, ou, aproximadamente, 206 milhões 
de reais ao ano. Isso se deve ao fato de que essa categoria profissional 
foi concebida aqui como de formação educacional de nível elementar e 
com remuneração compatível (700 reais ao mês). Um aumento de nível 
salarial de dois para quatro salários mínimos resultaria num aumento total 
com custos de pessoal de 45 a 50% e em um aumento orçamentário 
total de cerca de 30% na projeção dos custos totais do SNUC. Empregar 
pessoal de campo no nível salarial de pessoal de nível médio aumentaria 
os custos totais do SNUC em cerca de 45%. Isso dificultaria enormemente 
o financiamento duradouro do SNUC. 

Se considerarmos apenas o número de pessoas necessárias para a gestão 
mínima das UC federais, chegamos a uma demanda de �.076 pessoas, 
a um custo total estimado de 335 milhões de reais (Tabela IMC 2). Por 
seguirem a mesma metodologia, o pessoal de campo equivale a 73% 
do pessoal necessário, e seus custos, 34% do total, ou 117 milhões de 
reais.

Parte do investimento na contratação e incorporação dos custos com 
pessoal, de fato, já existe. No capítulo 5, vimos que o IBAMA investe �5,6 
milhões ao ano com pessoal do SNUC, com um total de 1.��5 servidores, 
considerando os 5�5 servidores temporários que atuam no sistema de 
prevenção e combate ao fogo – Prevfogo, que o IBAMA considera prioritários 
para a proteção das UC. Mais 35 profissionais atuam com UC no MMA, 
totalizando 2.030 servidores federais dedicados ao SNUC.
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Desta maneira, fazemos, a seguir, um cruzamento entre o pessoal atual 
e o recomendado para o Sistema Federal, com base no IMC. O total de 
pessoal existente atualmente no Sistema Federal é de 1.814 pessoas, 
considerando os 5�5 brigadistas do Prevfogo – contratações temporárias 
(em campo) e mais os dados levantados no IBAMA e no MMA (Tabela IMC 
3). Isso significa a demanda de incorporação de mais 7.000 servidores ao 
SNUC federal (�.017 indicados pelo IMC – 2.030 existentes = 6.�87). 
Destes, �1% são demandas para a categoria de pessoal de campo (6.0�8 
servidores). 

Pela tabela IMC 3, nota-se que, mesmo considerando o mínimo necessário 
para cada categoria, todas as categorias apresentam déficit de servidores, 
em maior (pessoal de campo menos de 10% do mínimo necessário) ou 
menor porcentagem (técnico /auxiliar para as UC com �2% da necessidade 
já equacionada).

Tabela IMC 3: Comparativo entre o pessoal atuante no SNUC para UC federais (pessoal 
existente) e o mínimo necessário

Em resumo, a avaliação do quadro de pessoal indica a demanda por mais 
profissionais em todos os níveis administrativos: na administração central, 
ou seja, Brasília, nos estados e nas UC.

Em termos de custos, temos a indicação de um custo total mínimo de 
335 milhões de reais (Tabela IMC 2), ao lado dos �5 milhões já incluídos 
no orçamento do IBAMA. Um total de 6.6�3 pessoas no campo podem 
ser contratadas por 116 milhões de reais e 335 profissionais técnicos e 
auxiliares (5% do total de pessoal de campo), para a sede, podem ser 
contratados por 18 milhões de reais.

 Atualmente, o IBAMA não atua com a categoria guarda-parque, 
mas sim com números bem menores de pessoal de nível médio e superior. 
Estes têm um nível educacional acima do necessário para o exercício das 
atividades de pessoal de campo aqui descritas, segundo dois pontos de 
vista:
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- Esse tipo de trabalho – monitoramento básico e patrulhamento de trilhas 
e de áreas adjacentes em áreas muitas vezes remotas e isoladas – não 
consegue manter servidores de níveis educacionais muito altos satisfeitos 
por períodos prolongados de tempo;

- Possibilidade de recrutamento de pessoal na área de influência da UC, 
considerando as áreas isoladas.

Para o cálculo das necessidades de pessoal, pressupomos um nível de 
educação formal do pessoal de campo ou guarda-parques como sendo de 
nível fundamental, completo ou não. O salário desses servidores pode ser 
orçado em dois salários mínimos, mais benefícios. Entretanto, segundo 
parecer do IBAMA, as diretrizes de educação do governo federal determinam 
que todos os brasileiros devem ter, no mínimo, o ensino fundamental 
completo, dessa forma esta opção deve ser considerada com cautela pelo 
governo federal. Para a contratação do pessoal de campo, o IBAMA teria 
que despender um valor de cerca de 116 milhões de reais, supondo o nível 
salarial anteriormente mencionado.

8.1.2.  Administração das UC federais e estaduais

Os custos de manutenção dos prédios funcionais para todo o sistema estão 
demonstrados na Tabela IMC 4. Manter a infra-estrutura operacional requer 
manutenção e reformas periódicas, bem como serviços de abastecimento 
de água, energia elétrica e comunicações, que totalizam cerca de 18% do 
total. Estes custos são avaliados com base numa porcentagem dos custos 
de investimento descritos no Capítulo �.

Também estão incluídos nessa categoria os custos operacionais dos 
conselhos consultivos das UC. Por lei, cada UC deve dispor de um conselho 
consultivo. Esses conselhos necessitam de recursos para suas reuniões e 
viagens, que foram fixados em cerca de 6.500 reais, por unidade.
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Tabela IMC 4: Administração das UC federais e estaduais*

* cálculos feitos segundo explicações na Figura IMC 1

8.1.3.  Equipamentos para as UC federais e estaduais

A fim de manter a infra-estrutura em operação, é necessário contar com 
manutenção, reformas periódicas e combustível para veículos. Às vezes são 
necessários contratos para aluguel de escritórios e aeronaves (Tabela IMC 
5). Essa categoria envolve apenas 7% dos custos recorrentes totais, mas 
representa um componente essencial e é o primeiro item a ser observado 
por administradores de áreas protegidas, visto que influencia todo o 
funcionamento. O financiamento inadequado desta categoria pode manter 
todo o pessoal confinado ao escritório, incapaz de realizar suas atividades. 
Este fator de custo é o mais negativamente influenciado quando da não-
liberação em tempo hábil de recursos por parte do governo federal.
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Tabela IMC 5: Manutenção, contratação e operação de equipamentos para as UC federais e 
estaduais (em milhões de reais)*

* cálculos feitos segundo explicações na Figura IMC 1

8.1.4.  Programas de gestão para as UC federais e estaduais

É interessante observar que os programas efetivos de manejo envolvem 
pequenas proporções dos custos totais da administração e da operação do 
SNUC, conforme pode ser visto na Tabela IMC 6. Incluindo a renovação 
periódica dos planos de manejo com uma periodicidade de dez anos, os 
custos dos programas de manejo estão estimados em 12%. Programas 
ativos de manejo, provavelmente, são mais caros em áreas protegidas 
pequenas, onde as influências externas são mais intensas e onde mais 
espécies podem necessitar de apoio devido a extinções locais decorrentes 
do pequeno tamanho de suas populações. 
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Tabela IMC 6: Programas de gestão para as UC federais e estaduais*

* cálculos feitos segundo explicações na Figura Micosys 1.

8.2.  Despesas de Custeio para as UC federais

Conforme foi indicado anteriormente, o governo federal é o responsável 
pela gestão das áreas protegidas federais e, portanto, apresentamos os 
custos das mesmas na tabela IMC 7, para melhor visualização. O total de 
custos recorrentes anuais para a parte federal do sistema, seria equivalente 
a cerca de 466,5 milhões de reais ao ano e o pessoal necessário seria de 
cerca de �.000 pessoas, dos quais 6.700 seriam pessoas de campo. Vale 
lembrar que as despesas correntes aqui consideradas têm como princípio a 
existência de toda infra-estrutura necessária para o funcionamento mínimo 
da totalidade de unidades existentes descrita no capítulo a seguir.

Tabela IMC 7: Despesas de custeio para as UC federais (em milhões de reais)
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8.3. Despesas de Custeio para as UC estaduais

Considerando as unidades estaduais registradas no Cadastro Nacional de 
Unidades de Conservação, e tendo como premissa a instalação de toda 
a infra-estrutura mínima para o funcionamento do sistema estadual, os 
custos recorrentes totalizariam R$ 34�,3 milhões e, assim como na porção 
federal do sistema, os custos com pessoal totalizam 72% destes custos. No 
sistema estadual não contamos com as informações referentes ao total de 
pessoal existente para a gestão das áreas, dessa forma não é possível, neste 
momento, estabelecer qual a lacuna entre o necessário e o existente. 

Tabela IMC 8: Despesas de custeio para as UC estaduais (em mil reais)
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9. Custos de investimentos Mínimos estimados

Seguindo a metodologia estabelecida no IMC e tendo como referência os 
dados utilizados para determinar as despesas de custeio, apresentamos 
o quadro de custos de investimentos no SNUC, em três categorias: infra-
estrutura, equipamento e consolidação.

Figura IMC 2: Categorias de despesa de investimento
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Quadro IMC 1: Descrição da infra-estrutura sugerida

Estações para pessoal de campo: são construções básicas, a partir de onde esses profissionais desempenham 
suas tarefas de campo. Em muitos casos, os postos irão conter, além de espaço para escritório, um 
dormitório e uma cozinha, de modo a acomodar turnos de vários dias em áreas remotas. Eles devem conter 
equipamentos de comunicação e de monitoramento, um computador (laptop), kit de primeiros socorros, 
etc.

Prédios administrativos: são escritórios totalmente equipados para o gerenciamento de uma área protegida 
e, normalmente, incluem uma oficina, estacionamento coberto para veículos, etc.

Centros de Uso Múltiplo (CUM): vários edifícios para diferentes funções, que podem servir para a hospedagem 
de visitantes, acampamento, instalações de pesquisa, alojamento para cientistas, lojas localizadas nas 
próprias UC, etc. Esses prédios podem ser operados por prestadores de serviços ou usuários mediante 
concessões. 

Centros para visitantes: é o “cartão de visitas” de uma área protegida. O ideal é que sejam atraentes e 
altamente informativos por serem peças importantes no cumprimento dos objetivos das Unidades e para 
auxiliarem na promoção da visitação. 

Gerências executivas e escritórios estaduais: cada estado tem um escritório local do IBAMA, bem como 
um da agência ambiental estadual. Pressupomos um custo percentual de cada um destes escritórios para 
ser alocado ao SNUC. Estes, já existem, e não requerem investimento; portanto, seu custo está fixado em 
zero. Contudo, seu valor é importante, na medida em que os custos de manutenção recaem sobre os custos 
recorrentes.

Sede: Pressupomos um custo percentual de cada uma das sedes para ser alocada ao SNUC. Os escritórios 
da sede do IBAMA já existem e não exigem investimento; portanto, seu custo está fixado em zero. Contudo, 
seu valor é importante, na medida em que os custos de manutenção recaem sobre os custos recorrentes.

Trilhas: São importantes para a visitação, mas nem sempre necessárias. Por exemplo, a melhor forma de 
visitar áreas de várzea na Amazônia e no Pantanal é pelo rio. A densidade estabelecida pelo sistema é 
bastante baixa e deveria ser vista como uma média geral; algumas APs podem incluir estradas asfaltadas, 
em áreas com prioridade para visitação, sinalização interpretativa, enquanto outras suportam estradas de 
terra, que podem ser construídas pelo pessoal de campo. Um total de aproximadamente 17.600 km de 
trilhas para todo o SNUC é um bom começo, provavelmente sendo necessário expandi-lo após um período 
de dez anos. O que não está incluído nesta avaliação é a necessidade de estradas florestais relacionadas às 
concessões florestais. Estas precisam ser avaliadas em separado, na medida em que as concessões florestais 
serão efetivadas, pois seu financiamento deve ser totalmente coberto pelas concessões. 

9.1. Investimentos Mínimos em UC federais e estaduais

Segundo o IMC, o SNUC necessitaria de um investimento de capital da 
ordem de 1,8 bilhão de reais, para prover as unidades federais e estaduais 
com infra-estrutura, equipamentos e investimentos em consolidação (Tabela 
IMC �). Este valor não considera os investimentos realizados pelo governo. 
O sistema federal responde por 5�% desta demanda de investimento e 
o estadual, por 41%, sendo em ambos os casos, as despesas com infra-
estrutura e consolidação as principais categorias.

Tabela IMC 9: Investimentos mínimos para as UC federais e estaduais (em milhões reais)



57

9.1.1.  Investimentos em infra-estrutura para as UC federais e estaduais 
 
Infra-estrutura é o principal item de investimento de qualquer sistema 
de área protegida e envolve postos para pessoal de campo, um prédio 
administrativo para cada área protegida, centros para visitantes, gerências 
executivas e escritórios estaduais, uma sede para o IBAMA e trilhas, 
conforme descrito na tabela IMC 10.

Tabela IMC 10: Investimentos em infra-estrutura para as UC federais e estaduais 
(em milhões de reais)*

* Cálculos feitos segundo explicações na Figura IMC 6.

9.1.2.  Investimentos em equipamentos para as UC federais e estaduais 

Equipamentos respondem por 8% dos investimentos necessários para a 
gestão mínima do sistema. Porém, apesar do baixo percentual diante das 
outras necessidades, representam parte fundamental dos investimentos a 
serem feitos, pois, sem eles, mesmo com as lacunas de pessoal e infra-
estrutura preenchidas, a consolidação das UC estará ameaçada.
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Tabela IMC 11: Investimentos em equipamentos para as UC federais e estaduais*

* Cálculos feitos segundo explicações na Figura IMC 2.

9.1.3.  Investimentos em criação e consolidação para as UC federais e 
estaduais

Para a criação de uma unidade de conservação pública, é necessário passar 
pelos seguintes passos, que estão explicados no quadro a seguir:

1. Criação;
2. Planos de manejo;
3. Demarcação;
4. Regularização Fundiária



5�

Quadro IMC 2: Descrição dos passos mínimos necessários 
para a criação de uma UC

Criação: A criação de uma unidade de conservação normalmente começa com a seleção de uma área 
potencialmente importante para a conservação,, com base em informações biológicas e, conforme o 
caso, socioeconômicas. São necessários estudos sobre a biodiversidade da área, a situação de ocupação, 
fundiária e socioeconômica, estudos esses que permitam identificar os limites e a categoria mais adequada 
de UC. A proposta precisa ser submetida à consulta pública. No caso das Reservas Extrativistas, tem que 
haver uma demanda da comunidade local para a criação da UC. A elaboração dos estudos pode envolver 
contratação externa. 

Planos de manejo: Cada UC deve dispor de um plano de manejo. No passado recente, na elaboração dos 
planos de manejo, atribuía-se grande ênfase na ampla coleta de informação biológica. Em anos recentes, 
maior importância vem sendo  atribuída à  geração de informações suficientes para dar início ao manejo 
e uso da unidade, à medida em que novas informações vão sendo geradas . Isso reduziu os custos de 
produção consideravelmente. Consideramos um custo médio de 300 mil reais por plano. Os planos de 
manejo precisam ser periodicamente atualizados e, nesse plano de financiamento, programou-se um ciclo 
de revisão de dez anos. 

Demarcação: Uma vez criadas, as áreas protegidas precisam ser demarcadas em campo.  Os custos 
dependem do terreno, da distância de áreas habitadas e da presença de corpos d’água, especialmente 
de rios. Utilizamos um custo médio por km de perímetro, enquanto a estimativa de perímetro baseou-se 
na extensão da área, como se fosse quadrada. Na prática, as áreas normalmente são um pouco mais 
extensas.

Regularização fundiária: A regularização fundiária envolve, em termos de custos, grosso modo, os 
estudos sobre a situação fundiária da área e a desapropriação (pagamento pelas terras privadas e pelas 
benfeitorias). Neste documento, consideramos apenas os custos dos estudos fundiários. Apesar da 
importância da desapropriação para a implementação das UC, o grupo não obteve dados consistentes 
para calcular esses custos. O IBAMA estima a necessidade de um bilhão de reais anuais pelos próximos 
20 anos para custear o passivo federal. Resolver esse passivo é um dos grandes desafios do SNUC. Uma 
das fontes possíveis é a compensação ambiental, cujos recursos devem ser prioritariamente destinados ao 
processo de regularização fundiária. Alternativas não orçamentárias têm sido utilizadas como, por exemplo, 
a compensação de reserva legal (o proprietário de imóvel rural sem reserva legal, no todo ou em parte, 
pode averbar floresta (vegetação nativa) localizada dentro de uma UC (desde que seja proprietário da área 
em questão) como reserva legal da sua propriedade, mediante doação da área para o Poder Público. 

Tabela IMC 12: Investimentos em atividades técnicas para criação e consolidação 
das UC federais e estaduais (em milhões de reais)*

* Cálculos feitos segundo explicações na Figura IMC 2.

Tabela IMC 13: Investimentos mínimos para as UC federais e estaduais (em milhões de reais)
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9.2. Investimentos Mínimos em UC federais
 
Se as UC federais não dispusessem de nenhuma infra-estrutura e 
equipamentos instalados, bem como de planos de manejo e outras medidas 
necessárias para sua consolidação, os investimentos mínimos necessários 
para isso seriam da ordem de 1.08�,7 milhões de reais, de acordo com o 
IMC (ver tab. IMC 3). Entretanto, a maioria das Unidades federais já tem 
infra-estrutura instalada em diversos estágios de conservação e também já 
conta com muitos dos equipamentos necessários para uma gestão mínima. 
Estima-se grosseiramente para alcançar o mínimo necessário seria preciso 
investir ainda aproximadamente 350 milhões de reais. Em outras palavras, 
cerca de 70% do investimento mínimo necessário já foi realizado.

No sistema federal, 4�% dos investimentos necessários são relacionados à 
infra-estrutura (534 milhões de reais) e 44% à consolidação (477 milhões). 
Equipamentos respondem por 7% dos custos totais necessários (75 milhões 
de reais). Esses investimentos pendentes ainda estão superestimados, 
visto que os custos alocados no programa ainda estão incompletos; na 
medida em que novos dados forem sendo agregados, o valor total dos 
custos pendentes irá diminuir. 

A maioria das Unidades federais já tem infra-estrutura instalada em 
diversos estágios de conservação e também já contam com muitos dos 
equipamentos necessários para a gestão mínima. No entanto, não foi 
possível para o grupo de trabalho realizar um levantamento extenso da 
infra-estrutura já instalada, visando o cálculo do déficit de implementação 
entre o mínimo previsto pelo modelo do IMC e os valores já investidos.

Tabela IMC 14: Investimentos mínimos para as UC federais (em milhões de reais)

9.3. Investimentos Mínimos para áreas estaduais

A necessidade de investimentos nas UC estaduais, segundo o IMC, é 
de R$ 745 milhões (ver tab. IMC 15). Neste caso não foi possível fazer 
nenhuma estimativa, mesmo que grosseira, em relação aos investimentos 
já realizados. Os estados brasileiros criaram, nos últimos anos, milhões 
de hectares de unidades de conservação, como é o caso do Pará, que 
criou uma Reserva Biológica de 4 milhões de hectares no final de 2006, 
mas não foi possível saber quais investimentos foram feitos ou se algum 
investimento foi realizado. 
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Tabela IMC 15: Investimentos mínimos para as UC estaduais (em milhões de reais)
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10.  Reflexões e Recomendações

O atual status econômico do SNUC, sumarizado neste estudo, oferece 
um quadro preliminar e parcial, que deve ser complementado com novos 
dados sobre as UC federais e, sobretudo, com dados sobre as UC estaduais 
e municipais. 

É importante mencionar que este estudo considera o conjunto das 
unidades de conservação existentes no momento da sua realização. Estudo 
recentemente elaborado pelo MMA (atualização das áreas prioritárias para 
a conservação da biodiversidade), indica que seria necessário criar centenas 
ou mesmo milhares de outras unidades de conservação, com uma área 
igual ou maior que 30 milhões de hectares, com vistas ao cumprimento das 
metas definidas pela CONABIO (Comissão Nacional da Biodiversidade).

Sob tais circunstâncias, dimensionar déficits financeiros e consolidar 
alternativas que complementem o orçamento público, com recursos contínuos 
e a longo prazo, requer uma complexa e dinâmica agenda de composição 
de estratégias locais, regionais e nacionais. Os dados apresentados, 
essencialmente quantitativos, merecem análise suplementar quanto a 
condições administrativas e institucionais relativas à operacionalização 
e efetivação das alternativas econômicas apontadas. Dessa forma, a 
ampliação do acervo de informações sobre experiências com a aplicação 
de mecanismos financeiros alternativos efetivos é crucial, assim como 
maior visibilidade sobre aspectos legais, administrativos, institucionais e 
políticos que sustentam a composição e a aplicação dessas alternativas. 
Alguns pontos-chaves e lacunas revelados aqui mereceriam exame mais 
apurado: 

1. Ausência de base dados sobre as UC federais e, sobretudo, estaduais 
e municipais: os órgãos competentes não dispõem de uma base de dados 
adequada sobre seus sistemas de UC. Muitas informações básicas não 
são conhecidas. Outras, embora disponíveis, não estão organizadas de 
modo que possam ser utilizadas pelo público e, muitas vezes, nem mesmo 
pelos agentes dos próprios órgãos. Obter informações básicas a respeito, 
por exemplo, do número de funcionários, ou da situação fundiária das 
UC, constitui um desafio à parte. Entretanto, superar essa deficiência é 
fundamental para o planejamento e a gestão do SNUC, especialmente no 
que diz respeito ao financiamento do sistema. Neste particular, no caso dos 
Estados e Municípios, o modelo utilizado neste relatório poderá servir de base 
para uma matriz quantitativa de parâmetros econômicos preliminares, a ser 
calibrada à luz das condições administrativas e institucionais municipais 
e estaduais. Espera-se que com sua implementação e consolidação, o 
Cadastro Nacional de Unidades de Conservação – CNUC possa motivar a 
organização e sistematização de informações básicas sobre as unidades de 
conservação nos três níveis de governo.

2. O déficit de pessoal de campo: o número atual de funcionários de campo 
é 1/6 do mínimo necessário, no sistema federal. Para uma gestão efetiva e 
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duradoura das UC, seria necessário contratar guarda-parques. Não existe, 
no IBAMA, este cargo. O Quadro VI indica algumas possibilidades para a 
contratação de pessoal de campo.

Quadro V: Formas de contratação de pessoal de campo

Prover o IBAMA de pessoal, e com uma composição correta, será uma operação muito difícil, com uma 
série de problemas a serem resolvidos. Em primeiro lugar, o IBAMA precisaria avaliar se a capacitação e a 
distribuição dos seus funcionários, entre a sede, as superintendências e as UC, são adequadas, considerando 
as atribuições e prioridades da instituição. No momento não está claro o que explica a distribuição atual que, 
à primeira vista, não parece adequada. 
 
Feita essa avaliação, e identificadas inadequações,  o IBAMA poderá ter optar por reduzir o número de 
pessoal de nível superior e usar os recursos assim liberados para a contratação de guarda-parques, com a 
remuneração sugerida de dois salários mínimos.  
 
Uma opção a considerar seria a seguinte: atualmente o IBAMA contrata trabalhadores para o combate e a 
prevenção de incêndios. Segundo a modalidade do contrato, estes trabalhadores somente podem trabalhar 
por seis meses ao ano.
 
Em algumas regiões, o emprego sazonal pode ser benéfico para os trabalhadores, pois permite aos mesmos 
realizar também outras atividades. Uma vantagem da contratação sazonal é que se trata de uma modalidade 
de contratação de pessoal atualmente em uso e que pode ser imediatamente aplicada para aumentar o 
número de pessoas no campo, em caráter emergencial. Também permite ajustes sazonais, segundo a 
intensidade da necessidade de pessoal. Não poderá, contudo, resolver toda a questão do pessoal de campo, 
visto que uma parte substancial do pessoal necessitaria estar disponível em tempo integral. Provavelmente, 
exigiria também a expansão oficial do objetivo da tarefa orçamentária de prevenção e combate a incêndios 
para algo mais amplo, como “pessoal de manejo de campo” ou simplesmente “guarda-parques”.
 
Este contingente de pessoal de campo poderia ser contratado eficientemente através de terceiros. A vantagem 
é que, através de terceiros, os servidores podem ser contratados mais ou menos como pessoal permanente, 
sem exigir um aumento no número de servidores federais. A vantagem de terceirizar a contratação de 
servidores para organizações conservacionistas sem fins lucrativos ao invés de alguma empresa comercial 
é que o custo administrativo é menor, o pessoal pode receber treinamento especificamente para tarefas de 
conservação e até mesmo poder ser alternado entre as áreas protegidas, de acordo com a necessidade. 
O pessoal contratado segundo esta modalidade provavelmente não teria autoridade policial. Apesar de o 
policiamento não ser uma tarefa freqüente entre as diversas responsabilidades do pessoal de campo, é 
importante que pelo menos parte desse pessoal tenha tal autoridade, de modo que ela possa ser aplicada 
quando necessário. Portanto, seria necessário haver pelo menos uma mistura de servidores públicos e 
funcionários com contratos privados. 

A contratação de pessoal de campo nas modalidades aqui sugeridas vai exigir um grande esforço por parte 
do IBAMA. Para ser realizada com sucesso, precisará ser conduzida por uma força-tarefa especial, com um 
alto nível de poder de decisão e ao longo de um período de tempo considerável. Não é possível aumentar 
o pessoal de uma organização de dois para seis mil servidores em um ano. Um aumento de cerca de mil a 
dois mil servidores durante um período de quatro a seis anos já representaria um grande avanço. Também 
a reestruturação organizada do quadro de servidores do IBAMA representa um processo com tamanha 
complexidade que demandaria da força-tarefa de quatro a seis anos de trabalho. A força-tarefa precisaria ter 
poder para redistribuir um cargo de local (por exemplo, da sede para uma UC) quando o cargo ficasse vago, 
etc. Da mesma forma, a operação teria que ser orientada socialmente. Trabalhar em campo, muitas vezes 
em locais isolados, exige pessoal altamente motivado, e o pessoal somente poderá ter motivação se dispuser 
de orientação, treinamento e meios minimamente adequados para trabalhar, e se estiver adequadamente 
envolvido nas mudanças que tiver que enfrentar.

3. A consolidação dos fundos ambientais: no Brasil, na área ambiental, como 
em outros setores, constata-se a tendência crescente de implementação 
de fundos. Esse mecanismo merece análise específica no que se refere 
a benefícios gerados, procedimentos e critérios adotados, eficácia, 
eficiência econômica e componentes de governança. Caberia aprofundar 
a experiência gerada na implantação do fundo do ARPA; investigar quais 
são os procedimentos de articulação institucional previstos para a parceria 
IBAMA/CEF, através do Fundo de Compensação Ambiental a ser implantado. 
O caráter especializado do tema sugere, ainda, um enfoque comparativo 
e ampliado sobre a experiência de implantação de fundos, que ultrapasse 
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a experiência parcial do setor ambiental, para agregar subsídios técnicos 
pautados em setores mais capilarizados e capacitados, com o objetivo de 
incorporar reflexões geradas na experiência econômica brasileira e não 
somente na experiência internacional. As diversas fontes potenciais de 
receita são mal exploradas ou mal geridas, como é o caso da compensação 
ambiental. Novamente é necessário que o estado invista em pessoal para 
que estas receitas sejam dinamizadas. Uma força tarefa de no mínimo 
um ano, deve ser empregada para a rápida destinação dos recursos de 
compensação e também para a regularização de multas, concessões e 
outras fontes.

4. Potencialidades e expectativas associadas ao ecoturismo em UC: o 
ecoturismo promete gerar recursos importantes para a gestão das UC, como 
algumas experiências incipientes e pontuais sugerem. O desenvolvimento 
potencial de novos mercados para produtos e serviços sustentáveis e 
certificados deve ampliar a demanda por visitação nas UC. As UC carecem 
da infra-estrutura e de pessoal adequado para atender a essa demanda. Faz 
sentido investir em um grupo selecionado de UC, especialmente Parques 
Nacionais, como programa piloto para equacionar o real retorno econômico 
da atividade para a gestão do sistema.  Considerando o tamanho do 
País, começar com cerca de 25 parques nacionais parece ser um início 
razoável e, na medida em que a visitação for aumentando  nessas áreas, 
ir estruturando outras mais. Os Parques que já têm um fluxo razoável de 
visitantes devem ser os primeiros a serem estruturados. Muitos deles já 
dispõem de uma certa infra-estrutura, porém, provavelmente, necessitando 
de reforma e modernização. 

5. Pagamentos por serviços hidrológicos em UC: trata-se de lacuna 
significativa e preocupante no que tange à geração de recursos financeiros 
em benefício das UC, seja através de mecanismos de regulação direta ou por 
instrumentos de mercado. As experiências da Costa Rica e do Equador podem 
ser tomadas como referências. Desde 1��7 a Costa Rica aplica sistemas 
de pagamentos por serviços ambientais associados à produção de água. 
A Lei n° 7.575, instituída em 1��6, reconhece como serviços ambientais 
fornecidos por ecossistemas florestais a redução das emissões de gases do 
efeito estufa, a produção de água para consumo, irrigação e geração de 
energia, a conservação da biodiversidade e a oferta de beleza cênica para 
atividades recreativas e turísticas. O Fundo Nacional de Financiamento 
Florestal – FONAFIFO foi criado para assegurar o pagamento por esses 
benefícios ambientais aos proprietários das terras em troca de práticas de 
conservação e uso sustentável, firmadas por contrato e monitoradas pelo 
Sistema Nacional de Áreas de Conservação e por ONG. No Equador, mais 
de 80% da água que abastece os 1,5 milhão de habitantes de Quito vem 
das Reservas Ecológicas de Cayambe Coca e de Antisana, que, juntas, 
cobrem um território de mais de 520.000 hectares. Ações para conter e 
reduzir as inúmeras ameaças e pressões sobre essas áreas protegidas são 
financiadas com recursos de um ‘fundo de água independente’ – FONAG, 
constituído por recursos iniciais da TNC e da Empresa Metropolitana de 
Esgoto e Água Potável de Quito – EMAAP-Q.
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6. Revisão do modelo de gestão administrativa e financeira do sistema 
federal de UC: Ao longo das últimas quatro décadas, desde a criação do 
IBDF até a criação do IBAMA, o sistema de gestão das UC experimentou 
várias mudanças. No IBAMA, as UC eram gerenciadas por três diretorias 
diferentes: DIREC, DISAM e DIREF, cujas operacionalizações e desembolsos 
eram feitos pelas Gerências Executivas ou órgãos descentralizados do 
IBAMA. Vale mencionar algumas experiências valiosas, fruto de propostas 
dos chefes de parques, como os Núcleos Regionais de Unidades de 
Conservação (NURUC), constituído, por exemplo, no Rio de Janeiro, de 
1��7 a 2002;  a proposta de gestão bio-regional; ou ainda a gestão por 
mosaicos, todas com potencial de agregar ao conjunto de UC uma estrutura 
administrativa de suporte. O objetivo, ainda por alcançar, era melhorar a 
qualidade dos serviços e reduzir os custos pelo trabalho em escala.  A mais 
recente reforma da estrutura de gestão das UC foi a criação do Instituto Chico 
Mendes de Conservação da Biodiversidade, criado com o manifesto objetivo 
de melhorar a gestão do sistema federal. No Instituto Chico Mendes, as UC 
federais vão ser geridas por duas diretorias, a de Unidades de Conservação 
de Proteção Integral e a de Unidades de Conservação de Uso Sustentável e 
Populações Tradicionais e pelas Unidades de Coordenação Regional. 
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